
SR.. I:)RESTDENTE:

0

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sec*o II— ORGAO JUDICIARIO)

em contribuir para restaurar a
sernerite da dignidade perdida.

Conc1u0 1 . mou voto..
na certeza de ter retribuido
corn a Con flança em mim
depositada	 votando	 pela
aDiicaço	 da	 pena	 de
ineiegibi11ae	 previs.ta	 err
nossa Carta Magna, àqueie que
rião	 teve	 a	 devido
comportarnento étióo e d i g n o de
governar a nosso	 Is.

'Q9L)

Dezembro de 199

Is

)-	 (ENCMINHAMENTO DE VOTCO DO SR.. SENATEOTONIO

VILELA FILHO)	 .1r1

ip*	
OLHO ESSE TRIBUNAL E VEJO 0 BRASIL ! 0UO AS PECAS DESSE

PROCESS() F.: F.SCUTO Os ANSEIOS DA NAC'O! EU OUCO NAS RUAS Os CARAS

JNTADAS TRANSFORMANDO !---' Mfl' 0 pROTSTO -1AIS SENTIDO! E.0 VEJO

44NAS 1PRAcAS A SIl_ENCIOSA MO'JIMENTACO DOS CIDAO6Es TRANSFORMANDO

ESPERANCA A INDIGNACO MAIS JUSTA. AQUI NO SE JULGA APENAS
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UM HOMEM,. POR MAIS QUE WE TENHA CARREGADO EM SI A LEGITIMIDADE

DO VOTO F TENHA ENCARNADO 0 PR6PRIO SONHO N() SE JULGA APENAS

WI PRESIDENTE, AGORA A EX-PRESIDENTE, AUI SE JULGA UMA ETAPA

DA	 HISTc.RIA	 NACIONAL, JULGA-SE HOW A IMPUNIDADE 	 E 
Jill

: sTRuMENTALjzAco DO PODER EM P OVIITO PR6PRIO, COMO ACO ENTRE

AMIGOS. JULOA-SE )ESVIOS E EQLJVOCOS DO PROCESSO POL:TICQ-

ELEITORAL, CAPAZES DE ERIGIR L:EDERANçA5 POi..TICAs F CONSTRUIR

FENÔMENOS ELEITORAIS SOBRE FANTASIOSOS AL.ICERCES DE MISTIFICA0

E MENTIRA ! JULGA-SE HOW A POLITICA DE COMUNICAcEg DO PAS. QUE

CONCENTRA PODERES SEM DEVERES, E SUBTRAI K NATO 0 SAGRAD()

DIREIro 4 PLENA INFORMAco1 JULGA-SE A thrIcA l:)A COMUNICAco,. OUF*#

EM PASSADO RECENTISSIMO	 TRANSFORMOU VILES EM HER6IS E FEZ

VENCEDORES Os VENCIDOS! MAIS QUE WI HOMEM, POR 1560, JULGA-SE,

HOJE UM MOMENTO DA VIDA BRASILEIRA. MAIS QUE JULGAR UM HOMEM E

UMA SITUACo th IMPERIOSO DEBRUCAR-SE SOBRE 0 CALDO DE CULTU

QUE OS GEROU PARA QUE OUTRAS CHAGAS COMO ESSA NO SE ABRAM NA'
ALMA NACIONAL!

DEPLORA-SE QUE NOSSA HIST6RIA DE TAN•• S MANCHAS TENHA

AINDA DE REGISTRAR MAIS ESSE VEXAME CIVICO DE VER SENTAR-SE NUM

I3ANCO DE REUS 0 PRÔPRIO PRESIDENTE DA REPBLICA. A SITUAC()

VERGONHOSA, HAS 6 ALENTADOR 0 PROCESSO.. 	 4
4

0 EX-PRESIDENTE DA REPiBLICA NEM ESTEVE A FRENTE D

TANQUES, NEM SITIADO POR GENERAlS, HAS FOl APENAS PRISIONEIRO DE 	 mm

SEUS PR6PRIOS ATOS. 0 E.NTO PRESIDENTE, ENFIM, FOl AFASTADO E

CHEGOU A RENUNCIAR N() POR SUAS IDiIA5, HAS 1 > OR SUAS ACES E

OMISS3Es.. 6 PARADOXAL QUE 0 BRASIL NOVO DE QUE FALAVA
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1*

PRESIDENTE AFASTADO E QUE J6 RENUNCIOU NO TFNHA EMERGIDO\
"4,

.SUA OBRA ADMINIs —TRArIVA, MAS ANTES SE FORMA ATRAVS DE SE

PR6PRIO CALVRIO POLTICO, DEMONSTRANDO OUE MESMO DA NOITE

•RGEM RAIOS DE AURORA'

POR 1560, QLHO ESSE TRIBUNAL E VEJO 0 BRASIL J4 NO H1

PROTESTO NAS RUAS, NEM MAIS SE REPETEM AS CAMINHADAS D

:ENDI(3NAC0 0 PROTESTO SE TRANSFORMOU EM F, A iNDIGNACO SE FEZ

•	
ESPERANCA, PARA QUE 0 BRASIL ANTECIPE 0 FUTURO, PARA (UE A

HIST6RIA ANTECIPE 0 AMANHECER QUE VIR, APESAR DA LONGA NOITE

3OMBRIA MAS NECESSeRIO 'DUE A JUSTICA SE : POR COMPLETO,

PARA QUE NO HAJA QUALQUER DÜVIDA NA CONSCINCIA DE TODOS Os

CIDADOS DE GUE A IMPUNIDADE DEFINITIVAMENTE SER4 BANIDA DO

AIS, ONDE SE INSTALA UMA NOVA ORDEM SOBRE 0 PRIMADO DA LEI. DA

IGNIDADE E DA MORALIDADE! ERA 0 QUE TINHA A DIZER.

S

• ___

4
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Do Sr. Senador Iram Saraiva:	

J^A Nac€o vivenc iou, traurnat icamente,

todos 05 acont'cjrnintos que envolveram a ProcesJ
de Ipeachaient do Presidente Fernando Color de

Mello, a part. ir da acusaço de seu irrno Ped
t

Color- de Mello a revista VEJA, sabre a existêncj

de urna terr(vel rede de corrupco no Goier-,

comandada	 pelci	 Sr	 Paulo César Farias,	 ex-

t .psourejro	 da campanha presjdencjal e corn	 a

con iv'nc Ia do Presidente_

0
A Naçc testernunhou a i nstalac(o dS

Comjsso Parlamentar de In quérito - CPI e o

intc-nsos trabaihos all desen%,c,lvfdos, que apuraram

essa enxurr-ada de corrupço, as esquemas espirio

de	 P.C.	 Far- las	 nos	 Miii istér los	 e	 6rg
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)'erI1arne.Itais	 as suas b ii ionár ias transac6es

tjtnctr I s,	 através de Cheques de corrent I stas

ftasmas, tudo Para cobrir as despes	 e contas

Icu1ares do Presidene da Repübl eca 1 de se'ispfltt
farnil	 e dt Casa da Dunda-

Paulo	 Far ias,	 sob	 o

bene- p lciLo do Sr Collor de Mello, como dernonstrou

a CPI corn uma avalanche 'Ic provas, rnontou, em toao

1^1 
goverr,o, urnt p erfeita rnquina de corrup çCo, Para

roubar o dinheiro sla Naco, do contribuinte, do
,o, e-rifim.

Corrornpeu-se de todas as maneiras:

pelas	 cam iss3es	 'le 20 a 30%, em qua iquer obra,

serviço	 ou	 invest irnento	 do	 governo;	 no

sup erfaturamento de q 'ial quer compra de material ou

p roduto pelo governo; no desvio de recursos de urn

etor Para outro; na inexist'ncia de licitaço Para

ouisiq go de material ou serviços; no trfico de

influênciasØa	 Nada escapou	 Onde	 havia

^Zcursos, verbas, d inheiro, lzi estava, implacavel,
a	 o sorrateira da corrupco
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Corrornpu-se	 tudo, f rust rou-se I

Co i s	 rn I s sat g radt de urn p ovo : suas asp i rac3es e
esperana. Levou-s o Pals a rnaior recesso de sua

0,histária; o p ovo as rnaiores dificuldades, privaço
e miser-ia.. Mentiu-se, o tempo tocio, ao povo,
engarou-se, iludlu-se, falseou-se, b1efou-se---

4.
A	 Naço,,	 a pr-inc(pio,	 atnita,

p er plE>ca,	 i rid e-fesa,	 acornpanhou	 as	 tétr,cjt
revelac6e5 que wzmanavamp diuturnamente, da CPI..
otre Os atos e atc6es ilegais e aéticas de

Far-las no Govero Collor.. A CPI, corn urn trabalhq
hercillipo,	 profuncto,	 patri6tico	 e	 hist6r,co,
abasteceu	 o povo bras i leiro corn as 	 verdades
chocarites	 das	 fraudes	 C	 irregu1arjdads, •
inFormando-o, escIarecea-i.lo-o e conscient iando-o de
que 	 deveriu haver urn basta á quele mundo	 de
corrupço, urn oa'sca àqu&Ie governo desacreditado

F	 o	 povo	 cornpreendeu	 aque1-i
denuinc ia, e>cp rCssada nas g igantescas man I festaç-es
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rua, nos corn(cio', nas passeatas e carreatas

p ela	 1isurt,	 pela	 ética ha p ol(tica,	 que

g van izaram o Brasil die nore a sul

Por que, na verdade, a CPI tornou-se

a face I (mp jda e p'&r.a m1a Nao, as seus ties i g nios e

•4rsSeiOs mtis recôruditos, a sua mais acalentada
esperança, a cara. do Bras il, enfim, retratacla nos

r *t as pirttdcs de rossos jovens, part(cipes do

movimento	 Fora Collor- A CPI foi a fase da lua

ci; 0 goverrio, a lua quarto-minguante, oculta,

es ra, clandest ma.

Est.abeleceu-se,	 entgo.,	 urn

extraordinario	 e	 sa1uar consórcio	 entre	 o

Corigresso, aLtrav6s dat CPI, e o p ovo. A CPI, no

começo •	 apur-and, Invest I ganilo, esc I arecendo e

'11ueric.iatrido o p ovoi dep ois, o povo inspirando a

CPI, dando-Ihe forca e energia, Para jr as 'iltimas

crise qU&ric iats



3014 Quara-fejra 30	 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL(Secaofl—ORGAOJUDICIARJo) 	 Dezembro de 199

As c011clus6es da CPI habilitaram
Cârntra	 dos	 Deputados	 a atrir	 processo	 de
autorizaç go	 de	 impeachment	 do	 Presiden
finalmente votado, favorave1mene, no dia 29 de
setEr,thro Ultimo, p elat corstagern de 440 votos a favor
e	 apenas 38 contra. Tal deciso impi icava o
ifstarnerit.o do Presidente Color do cargo e a4*
ascensao do vice-Presjdeiite Itamar Franco, par-a
tlivio tia Ntço.. Curnpr-ja-se a von tade do povo

E in ic iou-se, ento, o proceso
j ul g arnento do Presidente da Repi.lblica afastado, o
Senado Federal, presidido pelo ilustr-e Ministr-o
Sdrse	 Sarich&s, Presidente do Su p remo Tribunal

-	 .fl	 p	 -Federal, como deermsna a legislaçao especzf,ca_	 16

E certo que houve urna p rote1ac:(o, urn
adiamento de dias, p.r forca de manobr-a, no m(n O#b
duvidos, do Sr	 Color- die Mello, ret irando a
procuraco de seeis advogados, p ar-a defendê-10 n4
esso firil, marcada Para o dia 22 do corrente*
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certo que podem ser protelad'

- -	 -	 ___...i-.-	 oradasi
dias de JI.LLS.UI"'-'-''	 -

p em, ainda, abiLsar de Piligraflas juridicas, de

expedier,teS regimentals, de detaihes

processual (5t iCO5. has flO se posterga, nein se

arquiva	 a voritade do povo, a sua cristalifla

•11deC isio.	
Esta, fkOS foros de sua soberan Ia e

representacO, comoé o Senado da Repdbl ica, sernpre

S^r	
respeitada. acaada, decididais Gmmmo.everá

	

p i 1eeer heje, sem e	 I mant	 r - Fernan

1Qr die Miell_ c 'ria - '-v e o Core-O -

sEIIIle.	 BJ.	 ,ijjiflJiS	 e urn m-srn9 I icr,	 e 16A Fw

-i Lid Li
e	 sp.1er.ãr5	 livre	 d

n-es.. ile y,r-4J.J1e. ames hirmefliarn-se. 	
inem-sie,

I rm.tn.m se numa Se vanee, nurn

JO -

	Por enter,d'r,	 clara e ob',uarneflte,

qUe a Naco quier a probidadE. no . corruPcäO quer

4
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a ét ica e as.. y-eI: ido, .io a fraude e as falcatrua

quer os ctrninhos retos, sem lama, da moralidade

pübl ica,	 e	 It 	 as lade iras	 tortuosas	 s
rnaracutaias, é que o nosso voto aqul	 Senhor

Presid eat te, coer-euitement, al iás, corn aqi1elej q'Ae
1u1kO	 Dt	 4O'tV	 O

p roferjmos na CPI 7 ser pelq -ritghrn.n* •J Sr...
Collor de ?Iello..

/

/	
e c	 €

/

ador IRAVSARAIVA

/
4

+
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*-.	 -0-- L	 -'( tI,

	

7	 --&L4

ca— C 4__4	 P0 r- J$se,	 V c	 rL
C

f1	 StAC-	 •
0	 r. A-

0 SR.PRESIDENTI2 (Mauro Benevicles) - A Presjdêncja convoca sessãoextraordmth-ja do Senado Federal a realizar-se hoje, dia 30, as lOh destinada ac4encerramento da sessão legislativa extraordinána da 49a Legislatura. ,

o SR. PRESmEN'J (Mauro Benevides) - Nada mais havendo a tradeclaro encerrada a sessão. 	 tar,

(Levanta-se a sessão as 4h40mJn do dia imediato.)

S

+



DIARTO DO CONGRESSO NACIO

¶

pREço DE ASS1NATURA

(Inclusas as despesas de correio via terrestre)

SEcAO I (Câniara dos Deputados)

.4!
	 Semestral ...........Cr$ 286.706,00 ate 10/11/92

&
	

SEcAO II (Senado Federal)

Semestral .............Cr$ 286.706,00 ate 10/11/92

J. avulso ................Cr$ 2.048,00.at6 10/11/92

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque pagavel
em Brasifia, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento pela
Caixa Econômica Federal - Agência 1386 - PAB-CEGRAF,
conta corrente no 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil - Agên-
cia 0452-9 - CENTRAL, conta corrente no 55560204/4, a favor do

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL
Praça dos Três Poderes - Brasilia - DF

[I
	

CEP: 70160-900

Maims informaçães pelos telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Super-
visão de Assinaturas e DistribuiçAo de Publicaçoes - CoordenaçAo de Atendimen-

Usuàio.

4



REVISTA DE JNFORMAçA0
LEGISLATIVA NO 107

(Juiho a setembro de 1990)

Está circulando o no ioi da Revista de Informaçao Legislativa, penOdico trimestral de pesquisa jurfdica edita-
do pela Subsecretaria de Ediçes Tcnicas do Senado Federal.

'p

.

COLAB0RAçA0

Medidas provisOrias - Raul Machado Horta
Os servicos de telecomunicaçoes na Constituiçao Brasi-

leira de 1988 - Gaspar Vianna
A Constituiço de 1988 e o sistema financeiro nacional

- Arnoldo Wald
A autonomia universitária e seus limites juridicos - Giu-

seppi da Costa
A aposentadoria dos servidores na Constituiçao de 1988

- Palbares Morcira Reis
Direito urbanLstico e limitaçOes administrativas urbanisti-

cas - Diogo de Figueiredo Moreira Neto
Controle parlamentar da administraçao - Odete Medauar
ObservaçOes sobre os Tribunals Regionais Federals -

Adheniar Ferreira MacIc!
O recurso especial e a Supremo Tribunal de Justiça -

Sálvio de Figueiredo Teixeira
Tribunal de Contas e Poder Judiciárjo - Jarbas Maranhao
Jurisd.iço e competencia: nota sobre a sentido histOri-

co-politico da distinço - Nelson Saldanha
A atuação dos Procuradores da Repüblica no atual con-

texto de competência jurisdicional federal em tema
de combate a entorpecentes - Vitor Fernandes Gon-
calves

A Venda na Subsecretaria
de EdiçOes Técnicas - Senado
Federal - Anexo I, 220 andar
- Praça dos Tres Poderes. CEP
70160-900 Brasilia. DF. Telefo-
nes 311-3578 e 311-3579.

Conceito de "underselling ("dumping") dentro do Ante-
projeto da nova Lei Antitruste - Mario Roberto
Villanova Nogucira

Os direitos de autor e os que Ihes sAo conexos sobre
obras intelectuais criadas ou interpretadas sob o re-
gime de prestaço de serviços - José Carlos Costa
Netto

Bem de famfila - Zeno Veloso
Fundamentos da arbitragem no Direito brasileiro e estran-

geiro - Jorge Barrientos Parra
"Lobbies" e grupos de pressno coma agentes de infor

ço para o Poder Legislativo - Yamil e Souza Dutr
Desequilibrios regionais no atendimento as demandas

de educaçao - Edivaldo M. Boaventura
A biblioteca legislativa e seus objetivos - Eduardo José

Wense Dias
RecepciOn de la sociedad unipersonal de responsabilid

limitada en el Proyecto de UnificaôiOn Civil y
mercial en Argentina. ProtecclOn de los acreec
- Dr. Daniel E. Moeremans

La influencia de la Jurisprudencia del Tribunal Euro
de los Derechos Humanos en la Jurisprudencia
Tribunal Constitucional Espaftol - Antonio M8 J,
qa Navarrete

PUBLICAcOES
Obras publicadas pela Subsecretaria de EdiçOes Técnicas

PREO DO EXEMPLAR

Cr$ 1.000,00

.

a'

S

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverito ser acrescidos de 50% (cinqUenta por cento) de seu
valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados de cheque nominal a Subsecretaria de Edi-
çOes Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido a AgCncia ECT do Senado - CGA 470775.
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LEGISIATIVA

JANEIRO A MARO 1991
ANO 28- NUMERO 109

Em circulaçAo corn estas matérias:

	

	 sobre o Direito do Mar- Georgenor de Sou-
sa Franco Filho

HOMENAGEM	 Sobre o Direito Natural na Revoluçao Francesa -
Luiz Viana Fitho - Edivaldo M. Boaventura	 Marcela Varejao
Afonso Arinos -Jarbas Maranhão	 "Errnachtigung": proposta de leitura da hermenu-
COLABORAAO	 tica na Teoria Pura do Direito - Gladston
A reforma monetAria cruzciro - Letacio Jansen 	 Marnede
o planejamento na economia brasilcira - Clovis	 Direito Romano em Gramsci - Ronaklo Poletti

V. do Couto e Silva	 A filiaçao ilegitima e a constituiçao de 1988 - Clay-
Os valores e a Constituiçao de 1988 - Eduardo	 ton Reis

4,Silva Costa	 Solidanedade e flança - Arnoldo Wald
A Constituicão Brasficira de 1988; subsldios pam 	 ProteçAo jurfdica das embalagens - Carlos Alberto

os corn paratistas - Ana Lucia de Lyra Tavares	 Bittar
InovaçOes constitucionais - Silveira Neto	 Contratos estipulados por computador: declaraciOn

jW pluralismo juridico na Con.stituicAo de 1988 -	 de voluntad. Forma y momento de su perfec-
Sulvio DohrowoLsld 	 cionamiento - Daniel E. Moeremans y Carlos

A segurança plThlica na ConstituicAo - Diogo de	 E. Sailor
Figueiredo Moreira Neto	 A AçAo Civil Püblica no Estatuto da Criança e do

All -
Constituicao Federal de 1988 e o mandato de	 Adolescente - Hugo Negro Mazzilui

segurança contra ato judicial -Alvaro L.azzarini	 Recurso adesivo e ordem consütucional são corn-
A propOsito da extradiçAo: a impossibilidade do 	 pativeis? - José Pitas

STF apreciar o mérito do processo de extra- 	 A arte e o obsceno - Everardo da Cunha Luna
diçAo, indisponibilidade do controle jurisdi-	 A PMCE, os seividores militares e a Carla Esta-
cional na extradiçao - Negi Calixto	 dual/89 - Ada uto Rodrigues de Oliveira Lefte

Cinco ternas controvertidos do Direito Penal - 	 0 Conselho Constitucional Frances: ator da id,
Edllson Pereira Nobre JOnior 	 mas nunca sen autor! - Paulo Rodrigues Vieira

O Direito Internacional e os Dircitos dos Povos -	 Os Direitos Fundamentais na Lei Fundamental
Pedro Pinto Leitc	 de Bonn - Luis Afonso Heck

O "status" juridico dos palses sern litoral e as re-
gras da Convencao de Montego Bay

A venda na Subsecrctaria dc EdiçOcs Técnicas - Senado Federal, Anexo I, 220 andar - Praça dos

OK

s Poderes, CEP 70160 - Brasilia, DF - Telefones 311-3578 e 311-3579.
Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinquenta por cento)

de seu valor para a cobertura das respectivas dcspesas postais e acorn panhados de cheque nominal a Sub-
sccretaria de EdicOes Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido a Agenda ECT do Senado
- CGA 470775.

fl
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TERMO DE RECEBIMENTO

E REVISAO DE PROCESSO

¶lc,2h10 J0

ESTES AUTOS FORAM RECEBIDOS, CONFERIDAS AS

FOLHAS E REGISTRADAS EM MEIO MAGNETICO NAS DATAS E COM

AS OBSERVAcOES ABAIXO:

1
.	 PiAMUA!30 )E SEGURA4CA MR. 21689 -1

OIGEM: DISTRIT) FEr)EAL
UTO. 0LHAS: 0020 9	010, VOLUMES: 001	 QT. APENSOS: 000

DATA )4 ENTRAOA: 27/04/93
RELATOR: IN. CARLOS VELLOSO
DTSTR1B'JI(AO P OR PREVENCAO FM 29/04/93

A-

0	 TEBNO DE CONCLUSAO

Faco estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro Relator.

Supremo Tribunal Federal, 	 de	 de	 1993.

LJO
Diretor do DeaxJ. m o Judiciario.

Gabinete do Ministro Carlos Velloso -
'ecebido em 3O	 9	 /	 3

I11•
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FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, par

seus advogados, nos autos do processo STF MS 21.689-1, res

peitosamente vem indicar as enderecos abaixo e apresentar

côpias da peticão inicial para as citacöes determinadas por

V. Excia. e para a notificacão de e. Ministro Sydney San

ches.

1 - Dr. Barbosa Lima Sobrinho

Rua Assuncão, nümero 217 - Botafogo

Rio de Janeiro, RJ

2 - Dr. Manoel Lavenère Machado

Rua Manoel Maia Nobre, 557 - Farol

S	 Maceiô, Alagoas
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Brasilia, 5 de maio de 1993.
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Of. flQ	 /R	 1cm)? de AC-(-A-9 de 1993.

.

Mandado de Segurança n2 21.689-1/STF
Impetrante: Fernando Affonso Collor de Mello
Impetrado : Senado Federal

Ilustrissjmo Senhor,

Comunico que, nos autos do processo em
epigrafe, exarei deapacho determinando a citaç&o de Vossa
Senhoria, a fim de integrar a lide na condiçao de
litisconsorte passivo, para, querendo, CONTESTAR a ação,
no prazo de 15 dias (inciso II, do art. 110 do RI-.STF).

Aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Excelência expressaes de elevado apreço.

Ministro CARLOS VELLOSO
Relator

.

.

S Ilustrissimo Senhor
Doutor MARCELO LAVENERE MACHADO
N ES TA

/ 1 cv

ST  102004

r
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Of. n 2	/R	 Em/i de	 &O

Mandado de Segurança n 2 21.689-1/STF
Impetrante: Fernando Affonso Collor de Mello
Impetrado : Senado Federal

de 1993.

Ilustrlssjmo Senhor,

Comunico que, nos autos do processo em
epIgrafe, exarei despacho determinando a citaç&o de Vossa
Senhoria, a fim de integrar a lide na condiçao de
litisconsorte passivo, para, querendo, CONTESTAR a açâo,
no prazo de 15 dias (inciso II, do art. 110 do RI-STF).

Aproveito a oportunidade para renovar a
Vos ga Excelência expressOes de elevado apreço.

Ministro CARLOS VELLOSO
Relator

Q

S Ilustrissimo Senhor
Doutor BARBOSA LIMA SOBRINHO
RIO DE JANEIRO - RJ

/ 1 cv

STF 102004
r
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Em OF de "-"-O de 1993.Of. n 2 43 /R

F-1

*

NANDADO DE SEGURANçA N 2 21689-1/160
IMPETRANTE: Fernando Affonso Collor de Mello
IMPETRADO: Senado Federal

Senhor Presidente,

A fim de instruir o julgamento do processo
em epigrafe, e tendo em vista ter sido Vossa Excelência
o Presidente do Processo de "Impeachment", solicito as
necessárias informaçoes, nos termos da letra a do art. 12
da Lei n 2 4.348, de 26 de junho de 1964, sobre o
alegado na petição inicial e demais documentos que a
instruem, cujas cópias acompanham o presente.

Aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Exceléncia expressOes de elevado apreço.

Ministro CARLOS VELLOSO
Relator

I

.

4 ExcelentIssjmo Senhor
Minjstro SYDNEY SANCHES
Supremo Tribunal Federal
NE S TA

/icy	

^7A, )"r
ST  102004
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Of.	 Em)de W\Y& Ode 1993.

1^v

MANDADO DE SEGURANA N 9 21689-1/160
IMPETRANTE: Fernando Affonso Collor de Mello
IMPETRADO: Senado Federal

I	
Senhor Presidente,

A fim de instruir o julgamento do processo
em epigrafe, solicito a Vossa Excelência se digne prestar
as necessárias informaçOes, nos terinos da letra , do art.
12 da Lei n 2 4.348, de 26 de junho de 1964, sobre o
alegado na petiçao inicial e demais documentos que a
instruem, cujas cópias acompanham o presente.

Aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Excelência expressöes de elevado apreço.

Ministro OCTAVIO GALLOTTI
Vice-Presidents, no exercIcio

da Presidência
(art. 37, I, RI-STF)

Excelentlssjino Senhor
Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente do Senado Federal
N ES TA

/ 1 cv

STF - 102-278
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Brasilia, 21 de maio de 1993.

MANDADO DE SEGURANçA N 2 21.689-1

IMPETRANTE: Fernando Affonso Collor de.	 IMPETRADO: Senado Federal
.	 Senhor Ministro Relator.

	 10- 
/ 
c2 /^

4

Em data de ontem recebi o of icio, pelo qual

V. Exa. me solicita informaçôes sobre o alegado na petiçâo

inicial da ação de mandado de segurança acima referida.

Tenho a honra de prestá-las da seguinte

forma:

1 - observo, em primeiro lugar, que, na

petição inicial, não se impugna qualquer ato, por miin

praticado, como Presidente do processo, no Senado Federal;

24 - V. Exa., todavia, exatarnente porque

exerci essa presidéncia, houve por bern solicitá-las,

naturalmente porque podem ser de interesse para o julgamento da

impetração;
3 - encontra-se apensada a petiçâo inicial a

edicâo do DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL, Secao II, Ano XLVII, n2

32, de 30.12.1992, que publicou a ata circunstanciada da sessão

do Senado Federal, realizada em 29 de dezembro de 1992, quando

teve inIcio o julgamento, em plenário, do processo de

"impeachment", concluIdo no dia 30, seguinte;

Exm g Sr.
Ministro CARLOS VELLOSO

Supremo Tribunal Federal

N E S T A

STF 102004
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4 - achaiu-se reprodu as as páginas 2.779 e
2.780, de tal edicao do D.C.N., as razôes pelas quais entendi
que so o Plenário do Senado Federal haveria de decidir, após a
renüncia do Exm Q Sr. Presidente, ora impetrante, se podia, ou
nào, prosseguir no julgamento, para impor, ou nâo, a sanção de
inabilitação para o exercIcio de funçâo püblica, por oito anos;
a elas me reporto, corn a devida vênia, nesta oportunidade;

MA

5A é que a denüncia fora recebida pelo
Plenário do Senado -- e nâo por mirn, como Presidente do
processo -- conforme o disposto no art. 49 da Lei n 2 1.079, de
10.04.1950;

6A - também foi o Plenário do Senado -- e não
o Presidente do processo -- que julgou procedente a denüncia,
pronunciando o denunciado, para submetê-lo, depois, ao
julgamento final, de mérito (artigos 55, 58 a 73 do mesmo
diploma);

7 - sendo assim, o Plenário do Senado -- e
não apenas a Presidente do processo, por ato singular -- é que
poderia, eventualmente, por firn ao processo, que instaurara: ou
por considerar-se incompetente para prosseguir em processo de

S 
"impeachment" contra quern, àquela altura, não era mais
Presidente da Repiiblica; ou por cons iderar meramente acessOria
-- e nâo autônoma -- a pena de inabilitaçao para o exercIcio de
função püblica, prevista no parágrafo ünico do art. 52 da
Constituição Federal; nesta ültiiva hipótese, essa avaliaçâo,
quanta a natureza da pena de inabilitação, envolvia
interpretação de direito material constitucional e nao
estritamente processual;

8 - pareceu-me possivel invocar, por
analogia, o que ocorre no SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando o
Plenário recebe a denüncia, em ação penal de sua competência
originária; nesse caso, se alguin fato vier a ocorrer que
provoque a incompetência superveniente da Corte ou justifique
a extinção do processo, sem julgarnento de mérito, sO o prOprio
Plenário pode decidir a respeito; não, assim, seu Presidente ou
o Relator da açâo;

STF 102004

-1
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-	 tem	 c7i/	 3.

9 - por essas razôes, como simples

Presidente do processo, no Senado, entendi de rerneter ao

Plenário o exame da questão relativa a sua competência, ou não,

para continuar no processo, e tainbérn a concernente a

possibilidade, ou não, de o Senado prosseguir no julgarnento,

quanto a pena de inabilitação;

lO - como está esciarecido na inicial, o

O	
Senado Federal houve por bern prosseguir no julgarnento, impondo

ao ex-Presidente, ora impetrante, a referida sançâo;

ll - abstenho-me de rnanifestaçao sobre o

acerto ou desacerto da decisão do Plenário do Senado Federal,

porque so a este é que cabia decidir de sua cornpetência

remanescente, ou não, e da possibilidade de seguir no

julgamento; não a mini, enquanto Presidente do processo, e sern

direito a voto na sessão final;

12 - tal abstenção também se justifica

porque não me parece compreensIvel que, estando eu irnpedido de

funcionar no processo do mandado de segurança ora enfocado,

como menbro da Corte, deva, apesar disso, emitir opiniao sobre

o acerto ou desacerto da decisão impugnada na petiçào inicial,

questão de mérito da causa.

Colocando-me, pois, a disposicão de Vossa

Excelência e do E. Tribunal para outras infor]naçóes, reitero,

ao ensejo, protestos da mais alta consideração.

.

Cordialm

Ministro SYDNEY SANCHES

Supremo Tribunal Federal

C

STF 102004
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ExcelentIssimo Senhor Ministro Carlos Mario Velloso
DD Relator do Mandado de Seguranca 0 21.689 - DF

Impetrante: Fernando Affonso Collor de Mello
Impetrado: Presidente do Senado Federal

.

ii c:r	 .

'2

Senhor Ministro:

44
4	 0 Presideñte do Senado Federal vem, no prazo da

lei, prestar as informaçOes solicitadas por Vossa Excelência.

is Pede o Sr. Fernando Affonso Collor de Mello,
verbis: "mandado de seguranya contra a Resoluyäo n 2 101, de 1992,
do Senado Federal, clue aplicou ao impetrante a pena de inabilitayão,

NA por oito anos, para o exercIcio de funçäo püblica, prevista no art.
parágrafo ilnico da Constituiyäo Federal."

*
Formula, pois, o pedido contra a Reso1uço e,

somente no final de suas longas 59 pãginas, aponta como autoridade
coatora o Presidente do Senado Federal.



c

	 2

CI

Diz que a decisào foi tomada na madrugada do dia
30 de dezembro de 1.992, "depois de o impetrante haver renunciado a
Presidência da Repáblica e após a posse do Vice-Presidente, Itamar Franco,
corn ele eleito."

Sustenta a tese de que, extinto o processo de
impeachment, em virtude de sua renUncia a Presidência da Repüblica,

• no poderia o Senado decretar a suspenso dos seus direitos politicos
como sançào autônorna, por tratar-se de pena acessOria somente aplicãvel
corn a pena principal, a perda do cargo.

Tendo deixado as altas funcOes, o que impediu a
sanço principal, diz o Impetrante que o Senado já no mais era
competente para julgá-lo, pois voltara a condiço de simples cidadão,
apOs a reniincia devidamente comunicada e, nesta situaço jurIdica, a

40ecretada perda de seus direitos politicos constitui o ato ilegal
consubstanciado na Resoluçào n2 101/92, impugnada na impetraço.

. Invoca doutrina brasileira e forte-americana, e, ao
lado de precedentes ocorridos corn prefeitos municipais brasileiros,
lembra o célebre caso do Secretãrio da Guerra dos Estados Unidos,
General Willian Belknap, e os debates que suscitou.

* Antes de demonstrar a improcedência das
alegaçoes do Impetrante, a despeito de muito bern fundamentadas pelos
seus ilustres e cultos patronos, pede-se vênia para argUir as seguintes
preliminares:



Ak

1#

3

-If lk
I. "Ilegitimatio ad causam" da autoridade apontada como

coatora.

1. Foi a impetraço dirigida contra o Presidente
do Senado Federal que no está passivamente legitimado corno autoridade
coatora, porque a suspenso dos direitos politicos do Impetrante foi

S decretada por sentença do Senado Federal como Tribunal Constitucional
sob a presidência do Ministro Sydney Sanches, entio Presidente do
Supremo Tribunal Federal, que a prolatou e assinou, seguindo-se as
assinaturas de todos os Senadores como juizes.

2. Quando o Senado Federal se refine para o
exercIcio excepcional da cornpetência prevista no art. 52, I e II, da
Constituiço, transforrna-se em Orgo judicial, inclusive corn alteraçao
de sua composiçAo, por expresso comando do parágrafo Unico, daquele
artigo. Preside-o a maxima autoridade judiciãria da RepUblica e, como
Tribunal, no se confunde corn a Alta Câmara do Poder Legislativo,
presidida por urn de seus Senadores.

.

40

*

3. E de nossa tradiço constitucional a
necessária distinço, desde o Império, quando a Constituiço de 1.824, no
art. 47 consagrou ao Senado a competência para julgar os delitos
individuais dos Membros da Famflia Imperial, Ministros de Estado e
outros. A lei que deu concreço a essa norma, no art. 20 dispOs que o
Senado "julgarä como urn Tribunal de Justiça." Lei de 15 de outubro
de 1.827.

4. A Constituiço de 1.891, ao fixar a
cornpetência privativa do Senado para julgar o Presidente da RepUblica,
elevou a distinco para seu prOprio texto, segundo se ye pelo § 1, do art.
33, verbis:

V	
i:;§1'1'



4 1

'0 Senado, quando deliberar como tribunal de
justita, será presidido pelo Presidente do Supremo
Tribunal Federal."

5.	 Sobre este artigo, o exImio João Barbaiho
anotou:

S	
"0 Senado, sendo a mais alta corporaçao poiltica do

pals, é o juiz do presidente da RepUblica..."

1*110 6. Rui Barbosa, comentando esse dispositivo,
cita Chambrun para quem o Senado, no processo de impeachment,
funciona como 'tlto Tribunal de Justiça", enquanto Burgess denomina o
Senado como "tribunal do impeachment", para concluir que o Senado
exerce

	

11"
	 " ... ajurisdiçào da magistratura politica.",

sendo uma judicatura tao alta quanto a do
Supremo Tribunal Federal.2

7. Due Noailles, em demonstraço da soberania
da deciso do Senado como tribunal de justica, em seu clássico trabaiho
"Cent Ans de République aux Etats-Unis", acentua:

"Absous par le Sénat, l'accusé ne pourra plus être porsuivi
pour les mêmesfaits devant aucunejuridiction."3

1 - "Constituiçao da Repüblica dos Estados Unidos do Brazil", Ed. Paulo de Azevedo, Rio, 1.904,
pg. 36.

2 - "Comentários a ConstituiçAo Federal Brasileira", Coletânea Homero Pires, Ed. Saraiva,
S.Paulo, 1.933, Vol. 2, pgs. 152 e 163/164.

- Página 212.

arn

4
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1-10110.
8. No ha, pois, dUvida de que o julgarnento,

que aplicou ao Impetrante a pena de suspensao dos direitos politicos, foi
proferido pelo Senado como Orgo jurisdicional, sob a presidência do
Presidente do Supremo Tribunal Federal, a ünica autoridade corn
legitirnaço passiva para figurar como coatora na segurança impetrada,
posto que o Orgo apontado como coator foi o Senado na qualidade
constitucional de Tribunal do Impeachment e o ato condenatório foi o
veredicto pronunciado por seus juIzes e consubstanciado na sentença'
lavrada, nos autos do processo, pelo Presidente do Supremo Tribunal
Federal, assinada pelos Senadores que funcionararn corno juizes, tudo de
cordo corn as normas da Lei nA 1.079, de 10 de abril de 1.950, que

dispOe:

I

.
40*

"Art. 33. No caso de condenaçao, o Senado POR
INICIATIVA do Presidente fixará o prazo de inabilitaçao
do condenado Para o exercIcio de qualquer funcao
püblica.."

"Art. 35. A resolução do Senado constará de
sentença que serã lavrada, nos autos do processo,
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal,
assinada pelos senhores senadores que funcionaram
como juIzes, transcrita na ata da sessão e, dentro
desta, publicada no Diário Oficial e no Diário do
Congresso NacionaL"

*

	

	 9.	 A reso1uço a que se refere o art. 35, da Lei
n 1.079/50 1 nada tern que ver corn as resoluçOes formais que publicarn
deliberaçOes do Senado Federal enquanto Orgo legislativo. Na Lei do
Impeachment, a palavra resolução é sinônirno de VEREDICTO, isto é,
daquilo que se resolveu pelo resultado da votaçào dos juizes do tribunal
colegiado. Tanto que a lei manda a resoluçäo constar da sentença
e näo a sentença constar de resoluçAo. 	

ae-1
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10. E a pena de inabilitaçào ë aplicada por

iniciativa do Presidente do Supremo Tribunal Federal, que, no caso do
Impetrante e diante da gravidade de sua conduta, propôs a sanço no grau
ünico fixado pela Constituico, o que foi aprovado pelos jufzes
integrantes do tribunal, sob sua Presidência.

11. Para dirimir qualquer dUvida sobre a correta
autoridade que deveria ter sido apontada como coatora, V. Ex, Senhor
Ministro Carlos Velloso, corrigiu a falha do Impetrante, em seu despacho,
parte final, em tempo, quando ordenou:

"Intime-se, também, o Exmo. Sr. Presidente do STF,
Ministro Sydney Sanches, que foi o Presidente do Processo de
"impeachment'Y'

fl

40

PA

12. Supriu, assim, V. Ex, o erro do Impetrante
ao apontar equivocadamente a autoridade coatora. Como em mandado de
segurança no podem existir duas autoridades coatoras ao mesmo tempo,
a deciso de V. Ex , mandando intimar a autoridade que presidiu o
Senado como Tribunal, significa a substituiço da autoridade sem
legitimaço passiva pela que tem a legitimatio ad causam, na rigorosa
técnica da relaço processual, tanto que, ao ordenar a intimaço do
Ministro Sydney Sanches, V. Ex fundamentou corretamente ter sido ele o
Presidente do Processo de Impeachment.

13. Mas o fez de oficio, sem iniciativa da parte
Impetrante Maxima venia concessa, isto lhe era defeso, Senhor
Ministro.

a



II. "A autoridade judiciária não dispöe de poder Para, em
agindo de ofIcio, substituir, em sede mandamental, o órgäo
apontado como coator pelo Impetrante do "writ". Falece-
the competêncja para ordenar a mutayão subletiva no pOlo
passivo da relayão processual"

•

	

	 14. Por decisão unânirne do Plenário, o antigo
Tribunal Federal de Recursos deixou decidido, corn o voto de V. Ex,
quando honrou aquela Corte, a seguinte liçao, ate hoje imutável em nossa
urisprudência:

"Mandado de Segurança - Competência. Requerido

%

o mandamus contra determinada autoridade, a qual se
-	 imputa a reclamada violacao de direito, mas verificada
•	 a ilegitimidade passiva do impetrado, nao cabe ao juiz
4	 suprir a inocorrência dessa condiçäo da acao ... "4

15. Reiteradamente, o Augusto Supremo
Tribunal Federal tern decidido em conformidade corn esse entendimento
rigorosarnente acertado, conforrne dernonstra o seguinte acOrdo, Relator
o Ministro Celso de Mello:

It

4i
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ow,

"A autoridade judiciária nao dispöe de poder para, em
agindo de oflcio, substituir, em sede mandamental, o Orgão
apontado como coator pelo impetrante do "writ". Falece-iie
competência para ordenar a mutação subjetiva no polo passivo
da re/a çao processuaL

RTFR 97/170.



Se o juiz entender ausente, no caso submetido a sua
apreciaçdo, a pertinência sub)etiva da ilde quanto a autoridade
indicada coatora, deverd julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, POT inocorrência de urna das condiçoes
da açâo (CPC, art 267, VI), que constitui matéria de direito
passivel de cogniçdo de oficio pelo magistrado (CPC, art 301, §
4). Precedentes"5

S
16. No erudito voto, o Ministro Celso de Mello

V

invoca vários precedentes do próprio Supremo Tribunal Federal, dos quais
estacam-se duas decisOes unânimes em sua composiçAo plenária,

Relator,  em ambas, o seu atual Presidente, Ministro Octávio Gallotti:

"A essa ret ficação, não se poderia atribuir a virtude de
modficar, sem iniciativa da parte, o objeto da segurança, nem
a de fazer substituir a auloridade situ ada no pOlo passivo
da relaçdo processual.116

e

"0 mandado de in)unção, bern ou ma!, foi impetrado contra
o Superintendente do Instituto Naciona! de Seguro Social -
INSS Não contra o Congresso Nacional, cuja presença, na

,	 lide, acarretaria a competência desta Corte.
Ao Juiz, certamente, Mo cabia emendar o pedido, nem

modificar a parte passiva da relacdo processual.117

A4 5 - Recurso ordinário em MS n. 21.362 - 1 - Distrito Federal, julgamento em 14 de abril de 1.992,
votaçAo unânime, Primeira Turma.

DJU de 28.06.91.
_ DJU de 14.06.91.



17. Por estas razOes, a impetraço desatende ao
disposto no art. 1 da Lei n2 1.533, de 31 de dezembro de 1.951, e no
preenche uma das condiçOes da aço mandarnental, exigida pelo COdigo
de Processo Civil, art. 267, VI. IrnpOe-se, data venia, sua extinçao, sern
julgamento do mérito.

III. Fedido juridicamente impossIvel e evidente inépcia da
0- petiyão inicial.

18. Uma outra condiçào da aço falta ao pedido,
posto que a impetraço se volta contra a Resoluço do Senado n2 101/92,,
que, segundo afirma, aplicou-lhe a pena de suspenso dos direitos

o1iticos, quando, e na verdade, a Resoluço apenas noticia, em resumo,
como resultado do julgamento, a aplicaçao da sançAo, consubstanciada
na sentenya do Senado como Orgäo Judiciärio, cujo funcionamento e
composiçào diferem, por forca de comando constitucional, do Senado,

•	 Câmara Alta do Poder Legislativo. Errou o Impetrante, também, na
indicaco do ato por ele considerado lesivo.

19. A Resoluçào apontada em nada altera a

*
situaço juridica consolidada pela sentença, ato jurisdicional autOnomo e
soberano, que se näo confunde corn a publicaçäo ou mera exteriorizaçAo
formal. Ainda que, ab absurdo, fosse a Resoluçào anulada por defeitos
formais, como, sO para exemplificar, a assinatura do Presidente do Senado
Federal, e no a do Presidente do Supremo Tribunal Federal, a pena
prevaleceria porque constante de sentença prolatada em decorrência de
decisao dos juizes que integraram a Corte Constitucional de Julgamento
do Impeachment. Eis, na Integra, a sentença condenatOria:

3Ltj

9

X/L--
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"Senado Federal
como Orgao Judiciário

Processo de "Impeachment" contra o Presidente da RepUblica
(art. 52, inciso I, da Constituicao)

*w

$

SENTENA

1. 0 ExcelentIssimo Senhor
Presidente da Repüblica, Doutor FERNANDO AFFONSO
COLLOR DE MELLO, corn autorizaçAo de mais de dois
tercos dos membros da Câmara dos Deputados, foi
denunciado pelos Exmos. Srs. ALEXANDRE JOSE
BARBOSA LIMA SOBRINHO, Presidente da Associaçäo
Brasileira de Imprensa, e MARCELO LAVENERE
MACHADO, Presidente do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, como incurso nas sancöes dos arts. 85,
IV e V, da Constituicao Federal, 8, item 7, e 9, item 7, da
Lei n2 1.079, de 10 de abril de 1950, em razão dos fatos
relatados na denuincia constante de fis. 3 a 21, tomo I.

2. Corn observãncia das normas
constitucionais, legais e regirnentais referidas no roteiro e nas
notas constantes de fis. 995 a 999, torno III, a denáncia foi
recebida e processada, sendo julgada procedente a acusação
pelo Plenário do Senado (por 67 votos a 3). (Fls. 2.554, tomo
VII)

3. Respeitadas ainda as normas
referidas, foram apresentados o libelo-crime acusatório e a
contrariedade.
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4. Indeferido, pela Presidência do
processo, o adiamento da presente sessão, para inquiricäo da
testemunha Thales Bezerra de Albuquerque Ramalho,
iniciava a tornada do depoimento da segunda testernunha,
Francisco Antonio Roberto Gros, quando o advogado José
Moura Rocha pediu a palavra para ler a carta, que Ihe fora
entregue pelo acusado, renunciando ao mandato de
Presidente da Repüblica.

5. Suspensa a sessão do Senado,
neste processo de "impeachment", para que o Congresso

h Nacional recebesse a renüncia e declarasse formalmente a
vacãncia do cargo de Presidente da RepObilca, foram
observadas essas formalidades.

6. Reunindo-se o Senado para
exame de questöes relacionadas corn a competência para
eventual extinçAo do processo ou seu prosseguimento,
entendeu o Presidente que so o Plenário poderia deliberar a
respeito, e este - o PlenIrio -, que o processo haveria de
prosseguir para eventual aplicacAo de sancão de inabilitaçAo,
por oito anos, para o exercIcio de funçao piiblica, prevista no
parágrafo ánico do art. 52 da Constituicao Federal.

-1^
4

7. Procedeu-se, entäo, a inquiricão
•	 das quatro testemunhas arroladas pela defesa, e que puderam

comparecer, aos debates orais, entre as partes, a discussão,
entre os Senadores, e a votacão.

8. Tendo ficado extinto, pela
renáncia, o mandato presidencial do acusado, encerrou-se, no
Senado, o processo de "impeachment", por ter ficado
prejudicado, quanto a sanção que poderia irnpor a mesma
extinçAo (art. 52, parágrafo ünico, da Constituiçao Federal).I*
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9. No mais, atingido que foi o
quorum de dois tercos, pela condenaçao do acusado, declaro
que o Senado o condenou a inabilitaçAo, por oito anos, para o
exercIcio de funcão páblica, nos termos do mesmo dispositivo
constitucional.

10. Esta sentença, lavrada nos
autos do processo, constará de resoluçao do Senado, será
assinada por mim e pelos Senadores que funcionaram como
juIzes, transcrita na Ata da sessäo e, dentro desta, publicada
no Diário Oficial da União e no Diário do Congresso Nacional
(art. 35 da Lei n2 1.079/50).

11. Façam-se as comunicaçöes
aos Exmos. Srs. Presidente da Repüblica, da Cãmara dos
Deputados, do Senado Federal e do Vice-Presidente do
Supremo Tribunal Federal.

.

Brasilia, 30 de dezembro de 1992.

4
Ministro SYDNEY SANCHES

Presidente do Supremo Tribunal Federal
e do Processo de "Impeachment"

(Seguem-se as assinaturas dos Senadores que funcionaram como juIzes)
(Doc. 2)

% 0

617

I-1k

20. Alias, a Resoluçäo n2 101/92 foi publicada,
corn a assinatura do ento Presidente do Senado Federal, Senador Mauro
Benevides, porque se tratou de uma resumida divu1gaço pelo Senado, ao
retomar sua condiço de Casa do Congresso, por expresso comando da
prOpria sentença condenatOria, conforme se ye em seu item 10, que
voltamos a transcrever:

^,t	
i

. 
/^
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"Esta sentença, Iavrada nos autos
do processo, constará de resoluçao do
Senado, serã assinada por mim e pelos
senadores que funcionaram como juIzes,
transcrita na Ata da sessão e, dentro desta,
publicada no Diário Oficial da União e no
Diário do Congresso Nacional (art. 35 da Lei nQ
1.079/50)."

,it
21. A sentença, consubstanciadora do

julgamento da Corte Constitucional, foi prolatada nos autos do processo,
assinada pelo Ministro Sydney Sanches,
na qualidade de Presidente do Supremo A sentenca nos autos
Tribunal Federal e do Processo de processo não pode perder a

validade	 pj	 atague	 arnpeachment no Senado Federal, como resoluçâo Que a noticiou. Sko
OrgAo Judiciärio, conforme se verifica atos distintos, assinados
no histOrico documento. Para eficácia e autordades de competências

efeitos de direito, foi transcrita na ata da constitucionajs diferentes.

sesso e dentro desta publicada nos Orgos oficiais da Uniào, Diário
Oficial e Diário do Congresso Nacional e devidamente comunicada, além

•
de a outras autoridades, ao Presidente do Senado Federal, segundo se ye
pelo item 11, da veneranda deciso, e que, por esta razo, no poderia ser
autoridade apontada coatora, porque no presidiu o Orgo Judiciário

4 prolator da condenaço, pois, na qualidade de Presidente do Senado, foi
oficialmente cientificado apOs a aplicaçao da pena e para cumprir uma das
condiçOes impostas pela sentença, a edico de resoluço.

KI
)v
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22. Quando o Tribunal Constitucional deliberou
ordenar ao Senado Federal a publicaço, em forma de resoluço, o resumo
da sentença - porque a integra seria, como realmente foi, publicada
através de transcriço na ata da sesso de julgamento - deu-lhe o caráter
de comunicaço interna e registro histOrico na Casa Legislativa, sem que
este ato, de mera publicidade interna corporis, substituisse ou se
sobrepusesse a deciso do Orgo judiciário, tanto que a Reso1uço n2

.	 101/92 foi assinada pelo Senador Mauro Benevides, ento Presidente do
Senado e no pelo Presidente do Orgo Judiciário, em que o Senado se

16:1
	 para o processo de impeachment.

23. Nào estamos, portanto, diante das resoluçOes
comuns, em geral baixadas pelos Poderes Legislativos para a
exteriorizaço de atos administrativos e veiculaçào dos relativos a sua
competência exciusiva, quando näo cabiveis em decretos legislativos. A
resoluço figura em ültimo lugar no elenco dos atos do processo
legislativo - art. 59, VII, da Constituiçao. Distinguem-se das leis, posto
ue estas diferem dos demais atos praticados pelos mesmos Orgàos que a

elaboram pelo seu conteüdo, isto é, a norma juridica:

"A Resoluçao é urn ato pelo qua! o Poder Legis!ativo toma
providências estranhas a dec!araçao do Direito." 8

24. Manoel Gonçalves Ferreira Filho e José
Afonso da Silva entendem, igualmente, que resoluçao é "todo o ato do
Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, tornado POT procedirnento
dferente do revisto para elaboraçdo das leis." Mas tanto o decreto
legislativo, como as resoluçOes, no entender desses autorizados autores,
sao atos do "charnado procedirnento !egislativo."9

I
S

10

Mario MazagAo, "Direito Administrativo", 1.956, pgs. 170/171.
- "Comentários a Constituicao Brasileira de 1988", Saraiva, Volume 2, pg. 85.
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25. Michel Temer, em excelente trabaiho sob o

titulo 'Resoluçoes - Retrospecto HistOrico" 10,, lembra que, em sentido
lato, ambas as Casas Legislativas (Senado e Câmara dos Deputados) e o
prOprio Congresso Nacional veiculam tomadas de posiçäo através de
resoluçOes.

26. Invocando outro comentário de Manoel
Goncalves Ferreira Filho, Michel Temer adere a tese de que, enquanto a

Vrel so1uço nao era constitucionalizada, sempre se entendeu que, prevista
os regimentos, era o veiculo para assuntos intern a corporis, de cunho

administrativo. Depois que passou a figurar na Constituiço, tornou-se o
instrumento que materializa decisOes tanto de ordem administrativa, como
de competência constitucional para cada Casa e que nào tenha caráter
legislativo.

27. Fernando Whitaker da Cunha assinala que

"os decretos legislativos e resoluçoes são atos de
competência do Poder Legislativo. Os primeiros autorizam o
Presidente da Repáblica e o Vice-Presidente a se ausentarem
do pals, fixam os subsIdios do Presidente, do Vice e dos
membros do Congresso Nacional, julgam as contas do
Presidente. .. As  segundas defluem de prerrogativas em matéria
doméstica, poiltica, administrativa, suspendendo a execução de
leis, concedendo delegaçao legislativa, autorizando os Estados
a realizaçao de empréstimos, decretando a perda de cargo de
deputados e senadores."

o_ RDP 71, pgs. 158/161, 1.984.
"Hierarquia das Normas Constitucionais", Revista de InformaçAo Legislativa, Senado Federal,

n. 44, out/dez 1974, pgs. 91-92.

.
it
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28. Essas reflexOes de ilustres doutrinadores
foram desenvolvidas sob a égide da Constituiçào anterior.
Conceitualmente no se invalidam diante do novo direito constitucional
brasileiro, posto que tanto pela tradico, como pela evoluçao, as
resoluçOes dos Poderes Legislativos ainda nào tiveram precisa definiço
terrninolOgica, mas, sem düvida, so exteriorizaçOes de atos de
competência tIpica daqueles poderes. A ConstituiçAo portuguesa de 1.976
concebe as resoluçOes como velculos de comunicaço de Orgos de
soberania.

I%k,
29. Segundo nosso sistema constitucional, o

Senado suspenderá, através de resoluço, a lei que o Supremo Tribunal
, Federal declarar inconstitucional. E urn ato complementar a declaraço de

inconstitucionalidade, mas o ato principal foi o jurisdicional, o de controle
da constitucionalidade, de competência do Supremo Tribunal Federal.

30. No caso da Resoluçào n2 101/92 ha enorme
diferença: ao Senado foi determinado fazer constar de resoluçao o
resultado do julgarnento, como providência posterior, ordenada
expressarnente pelo ato principal, que foi a sentença condenatOria, posto
que esta, entre outras providências soberanas, decretou o 'tonstarã de

• resoluçao do Senado" Mesrno se, por absurdo, fossem anulados
efeitos da Resoluço, prevaleceria a eficácia da condenaçao

'
consubstanciada no veredicto do Orgao Jurisdicional, constante da
sentença prolatada por seu Presidente, Ministro Sydney Sanches e
assinada "poT todos os senadores quefuncionaram comojuizes." E que
foi transcrita na ata da sessao e, "dentro desta, publicada no Didrio
Oficial da Unido e no Didrio do Con gresso NacionaL"

A'

*
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31. Este, e nAo outro, foi o ato que suspendeu os
direitos reclarnados pelo Impetrante. A Reso1uço n! 101/92 é apenas urn
ato posterior, ato de registro intern a corporis, para efeito histOrico,
decidido pela sentença, que rnandou publicá-la COMO RESUM012 do
resultado do julgarnento, posto que a ata da sessAo e a deciso, na integra,
tenharn sido publicados nos Orgos oficiais, corn eficácia plena decorrente
do cornando constitucional e legal que rege o processo de
"impeachment"., bern corno suas adicionais e obrigatorias penas de
inabilitaço.

32. De forma que, sendo notIcia resumida do
%ogarnento, publicada pelo Senado na qualidade de Camara Legislativa,

por ordern do Orgo Judiciário, a Reso1uço n2 101/92 nào consubstancia
a condenaçâo, posto que esta sornente foi concretizada no veredicto dos
juizes, objeto da soberana e veneranda sentença lavrada nos autos do
processo, pelo Presidente do Suprerno Tribunal Federal, no exercicio da
Presjdêncja do Tribunal Constitucional. Este ato é insubstituivel.

33. A petico inicial, do presente Mandado de
Segurança, desenvolve longa narraço de fatos, mas dela no decorre
logicarnente o pedido, pois verifica-se que o Impetrante apontou

S
 erroneamente o ato que diz lesivo ao seu direito, e pede sua
desconstituiçao, pedido inUtil, posto que o ato apontado nada tern que ver
corn a deduzida pretenso de anular a condenaço constante de outro ato
juridico, solene, soberano, irrecorrivel, que ë a sentença corn a qual se
entregou a prestaçäo jurisdicional pedida pela Naço.

jx
Ik Confira-se a página 2.934, do documento n.2, onde o próprio Ministro Sydney Sanches anuncia

a ResoluçAo como "resumo" do que ficou decidido. 	

ax 1^—

[I

I
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34. Deveria o Impetrante ter atacado, pela tese

que defende, ou a de1iberaço do Senado, como Orgo Judiciãrio, em
reiniciar o julgamento depois de comunicada a renUncia ao Congresso,
pois que, ad argumentandum, a anulaçao desta implicaria na nulidade de
todos os demais atos processuais que se seguiram, ou poderia ter
impugnado a prOpria sentença condenatOria, autônoma, lavrada nos autos,
transcrita na ata da sesso julgadora e que, portanto, produziu todos
efeitos independentemente da Resoluço n2 101/92, ato de publicidade do
Senado Federal como Orgo Legislativo, ordenado, ex abundantia, pelo
Orgao Jurisdicional.

Ow.
35. Nas Tides forenses comuns, a eventual

nulidade da publicaço do acOrdo nao induz a anulaçào do prOprio
julgado. No máximo, obriga nova publicaçao para efeitos de recursos,
hipótese que se no aplica a tribunais de ünica instãncia.

36. Requerendo, como consta expressamente da
pep vestibular, a segurança contra a Reso1uço n2 101, que ë do Senado
Federal, como Câmara Alta do Poder Legislativo, tanto que assinada pelo
Senador Mauro Benevides, seu Presidente de ento, pretende o

• Impetrante que os efeitos desta impossivel so1uço recuem e
os atos válidos praticados pelo Tribunal Constitucional que o condenou, e
que foi outro Orgo, no o presidido pelo Senador Mauro Benevides, mas
o tribunal de justiça, o Orgào Judiciário, como constou de todos os atos do
processo de impeachment, presidido pelo Ministro Sydney Sanches,
Orgo composto e instalado para o cumprimento da atribuiço exclusiva
de processar e julgar o Presidente da Repüblica.

4
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37. E o Senado sim, e sempre, mas no exercicio
da excepcional competência constitucional de proferir julgamento como
Orgo Judiciário e cujo veredicto sornente em sentença pode ser
materializado, ficando para a resoluçao a noticia interna do resultado.
Tanto que, pelas norrnas procedimentais mais abaixo transcritas (v. item
29), o condenado foi cientificado diretamente da sentena e no da
resoluço.

38. Nesse tribunal, o Presidente do Senado, na
época o Senador Mauro Benevides, foi apenas urn de seus 79 juizes.

%^ 39. Corn a maxima vênia de seus ilustres
patronos, a petiçâo do Impetrante é caso patente de inépcia, diante do
disposto no COdigo de Processo Civil, art. 295, parágrafo tnico, incisos II
e III, o que se requer seja decretada, caso, ab absurdo, se ultrapasse a
primeira preliminar argUida nestas inforrnacOes.

Nr

IV. Mérito.

40. Busca o Impetrante os cornentaristas
brasileiros da primeira Constituico Republicana, sob cuja égide foram
editadas as Leis ns 27 e 30 de 1 X92 rnie trathvm d tinifli' d1-- Leis- - - - - - - - - - - - . - -, -I — -. -. --	 #4yt.tWa

crimes de responsabilidade e do respectivo processo. Estas duas leis
Li constituIrarn urn pesado fardo para os instantes inaugurais da Repüblica.

Vetadas pelo Marechal Deodoro, o Congresso derrubou os vetos e o
Proclarnador da Repüblica fechou o Poder Legislativo. Diante da revolta

UdA 
popular que se delineou, Deodoro renunciou. Ernbora nunca tenham sido
aplicados, esses dois diplomas foram traurnáticos para a histOria
epub1icana e, t medida do possivel, deviarn ficar esquecidos.

'X/



yr	 i1-

20

41. Mas, para o caso deste Mandado de
Segurança, interessa o que dispunha a lei vigente a época em que, sobre
seu texto, foram escritos os comentários citados na impetraçao deste
'Writ" Corn efeito, a Lei n2 27, de 7 de janeiro de 1.892, dizia em seu
artigo 39, verbis:

"0 processo de que trata esta lei so poderá ser
intentado durante o periodo presidencial e cessará
quando o Presidente, por qualquer motivo, deixar

J^L	
definitivamente o exercicio do cargo..."

42. Havia, pois, o comando legal mandando
cessar o processo se o acusado deixasse o cargo em caráter definitivo.
Sobre tal disposiço, construiu-se a doutrina do inicio do século, tao

' enfaticamente invocada e cultuada pelo Impetrante. Mas, hoje, a
disciplina legal é outra e todos os antigos comentários, neste particular,

rnaram-se imprestáveis. Corn efeito, a Lei n 2 1.079, de 10 de abril de
1.950, dispOe, corn ensolarada clareza, no art. 15:

"A denUncia so poderá ser recebida enquanto o
denunciado näo tiver, por qualquer motivo, deixado
definitivamente o cargo."

43. Houve alteraçao profunda na mens legis,
posto que o legislador, repudiando a disciplina legal anterior, estabeleceu
a condiçâo de encontrar-se no exercicio do cargo apenas para o
recebirnento da denUncia. Trata-se de condiçao para o initio litis. Nesta
circunstancia, recebida a denUncia, porque no cargo se encontrava o
denunciado, a lei atual nao ordena a cessaçao do processo se o Réu vier a
deixar as funcOes depois daquele ato inaugural da acao de impeachment.

4
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44. Ainda que, para o intérprete, o dispositivo
possa suscitar divergëncias sobre a expresso "A denUncia so' poderá ser
recebida. . . ' indagando-se al se a palavra "RECEBIDA" tern o sentido
técnico do processo penal, equivalente ao ato do juiz que, através do
despacho de recebimento, instaura o processo punitivo proposto pelo
libelo acusatOrio, ou se foi usada pelo legislador, no sentido leigo, para
definir o ato fisico de receber o instrumento formulador da denüncia, para
ihe dar prosseguimento procedimental e nào, ainda, processual.

45. Se a ciência do direito impOe que tudo, na
JIL hipOtese de dUvida, seja interpretado pro reo, é certo, no caso do

mpetrante, que a dernincia, como proposta de abertura de processo, foi
objeto de deliberaçao pela Câmara dos Deputados, na forma disposta na
Constituiço de 1.988, e que se limitou a autorizar o processo, posto que a
nova Constituiço transferiu ao Senado Federal a competência para
processar o Presidente, desfazendo o sistema antigo e bipartido de dois
Juizos, o Judicium Accusationis e o Judicium Causa?, hoje concentrados
a competência da Cãrnara Alta, transformada em tribunal unitário.

Somente nesta Casa poderia, depois da autorizaçao da Cãrnara dos
•	 Deputados, ser a denUncia recebida em qualquer dos sentidos que se

dê.
46. Na fase de forrnaco de culpa foram

observados todos os preceitos legais, corn ampla defesa exercida pelo
Denunciado, considerando-se passivel de deliberaçAo a denUncia, ate que

• se chegou a pronüncia, através da declaraço de procedência da
Passou-se, em seguida, ao Judicium Causa?, corn 0 Impetrante

4 

devidarnente pronunciado e ainda no exercIcio do cargo. 0 Senado
Federal, como 0rgo Judiciãrio, baseou-se em parecer do Dr. Saulo
Ramos, corn adaptacOes efetuadas pelo Ministro Sydney Sanches, para
ordenar as regras procedirnentais do impeachment, extraidas da Lei n2
1.079/50, minudenternente dispostas no roteiro do processo e julgamento
a que foi submetido o Impetrante, previarnente intimado das normas

4aixadas pe!o Orgo processante para ambas as fases, verbis:

0
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"a) Judicium Accusationis - (JuIzo de Acusacao)

1. Recebirnento, pelo Senado Federal, da ResoluçAo da Cârnara dos
Deputados, que autoriza a abertura do processo de impeachment
contra o Presidente da Repüblica (Constituicao Federal, art. 86, caput,
combinado corn o art. 51, I).

2. Leitura da denüncia popular e da autorizaçAo dada pela Câmara
dos Deputados no expediente da sessão seguinte (Lei n 2 1.079/50, art.
44).

J11k 3. Encarninhamento desses atos a urna ComissAo Especial, para
apreciaçAo (Lei n2 1.079/50, art. 44, segunda parte). Observância do
princIpio da proporcionalidade partidária na composiçäo desse órgAo
colegiado (Constituicao Federal, art. 58, § ia).

4. Reuniäo da Comissão Especial no pra.zo de 48 horas. Eleiçao de
seu Presidente e respectivo Relator (Lei n2 1.079/50, art. 45, primeira
parte).

5. Parecer da Comissão Especial, a ser emitido no prazo de dez dias,
versando o conhecirnento, ou nAo, da denüncia popular. Possibilidade
de a Comissão proceder, durante o prazo de dez dias, as diligéncias
que julgar necessárias (Lei n2 1.079/50, art. 45, segunda parte).

Nesta fase a 4
rentmncia poderia
evitar o ato de
recebirnento da

(ICfluflC

6. Leitura do parecer da Cornissäo no expediente de sessão do
Senado. Publicaçao dessa peca opinativa no DiIrio do Congresso
Nacional e ern avulsos, que deverAo ser distribuldos entre os
Senadores (Lei n2 1.079/50, art. 46).

7. InclusAo do parecer na ordern do dia da sessAo seguinte (Lei n
1.079/50, art. 46, in line).

8. Discussão e votacão norninal do parecer, pelo Plenário do Senado
Federal, em urn so turno (Lei n2 1.079/50, art. 47, prirneira parte):

a) se rejeitado, dar-se-á a extincAo anôrnala do processo, corn o
consequente arquivamento dos autos (Lei n2 1.079/50, art. 48);

b) se aprovado, por maioria simples de votos, reputar-se-á passIvel
de deliberaçäo a denincia popular oferecida (Lei n2 1.079/50, art. 47,
in line).
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9. TransmissAo da Presidência do Senado ao Presidente do Supremo
Tribunal Federal, para os fins do parágrafo ünico, do art. 52, da
Constituiçao Federal.

10. Se a denüncia for considerada objeto de deliberaçAo, notificar-se-
a o denunciado para, no prazo de vinte dias, responder a acusaçAo (Lei

• n2 1.079/50, art. 49). (Prazo duplicado para que nào seja inferior ao
das alegaçOes finais.) Tern-se, neste momento, por formalmente
instaurado, o processo de impeachment contra o Presidente da
Repiblica (Constituicao Federal, art. 86, § l, II).

11. Interroatorio do denunciado, a critério da Comissão. Faculdade
de nào cornparecer a esse ato processual ou de não responder as
perguntas formuladas (arts. 38 e 73, da Lei n2 1.079/50, cornbinados
corn os arts. 185 a 196, do Codigo de Processo Penal, art. 5, incisos
LIV e LXIII, da ConstituiçAo Federal).

' 12. InstruçAo probatória arnpla perante a Comissäo Especial (Codigo
de Processo Penal, arts. 32 e 155, combinados corn o Código de
Processo Civil, art. 332; Lei n2 1.079/50, arts. 38 e 73). Observância
do princIpio do contraditório (Constituicào Federal, art. 5 , LV).
Possibilidade de intervencao processual dos denunciantes e do
denunciado (Lei n2 1.079/50, art. 52).

13. Possibilidade de oferecirnento de alegaçOes finais escritas pelos
denunciantes e pelo denunciado. Pra.zo: quinze dias, sucessivarnente
(Lei n2 8.038/90, art. 11, caput).

14. Parecer da Cornissào Especial, a ser emitido no pra.zo de dez
dias, sobre a procedência ou improcedência da acusacAo. PublicaçAo e
distribuicAo do parecer, corn todas as pecas que o instruIram, aos
Senadores. InclusAo do parecer na ordem do dia, dentro de 48 horas,
no mInimo, a contar de sua distribuiçAo (Lei n2 1.079/50, arts. 51 e
53).

15. Discussão e votacão nominal do parecer, pelo Plenário do
Senado, ern urn so turno:

.

fl
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a) se o Senado entender que nAo procede a acusacâo, o processo será
arquivado (Lei n2 1.079/50, art. 55);

9-
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b) se o Senado aprovar o parecer, por maioria simples de votos,
considerar-se-á procedente a acusaçäo (Lei n 2 1.079/50, art. 44,
segunda parte).

16. NotificaçAo da decisão senatorial, consubstanciadora de urn juIzo
de pronüncia, ao Presidente da Repüblica e aos denunciantes (Lei 0
1.079/50, art. 55, segunda parte).

17. Cabirnento de recurso para o Presidente do Supremo Tribunal
Federal contra deliberaçOes da ComissAo Especial, em qualquer fase
do procedirnento (arts. 52, parágrafo ünico, da Constituiçao Federal,
arts. 38 e 73, da Lei nQ 1.079/50, art. 48, incisos VIII e XIII, do
Regimento Interno do Senado Federal, art. 17, I, n e II, f do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados). Prazo de interposiçAo,
corn oferecirnento de razOes recursais: cinco dias (Código de Processo
Penal, art. 593, II, cornbinado corn a Lei n 2 1.079/50, arts. 38 e 73).

b) Judicium Causa - (Fase de Julgamento)

1

18. IntimaçAo dos denunciantes da deliberaçao plenária do Senado.
Vista do processo, na Secretaria do Senado, para oferecimento, em 48
horas, do libelo acusatório e respectivo rol de testernunhas (Lei n
1.079/50, art. 58, primeira parte).

19. Abertura de vista ao denunciado, ou ao seu defensor, para
oferecer, em 48 horas, a contrariedade ao libelo e o rol de testemunhas
(Lei n2 1.079/50, art. 58, segunda parte).

20. Encaminhamento dos autos ao Presidente do Supremo Tribunal
Federal que designara data para julgamento do denunciado (Lei n2
1.079/50, art. 59), notificando-se os denunciantes e o denunciado.
IntimaçAo das testernunhas. Intervalo minirno de 10 dias entre a
notificaçao e o julgamento (Lei n 2 1.079/50, art. 60 e seu parágrafo
inico).

21. Abertura da sessão de julgamento, sendo apregoadas as partes,
que poderAo comparecer pessoalmente ou por interrnédio de seus
procuradores (Lei n2 1.079/50, art. 61). Se ausente o denunciado,
decretar-se-lhe-á a revelia, corn o conseqüente adiarnento do
julgarnento. DesignaçAo de nova data e nomeação de advogado
dativo (Lei no 1.079/50, art. 62, § 12).

.
.
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22. Da sessão de julgamento, presidida pelo Presidente do Supremo
Tribunal Federal, participarAo, corno juIzes, todos os Senadores
presentes, corn exceção dos que incidirem nas situaçöes de
incompatibilidade de natureza jurIdico-processual (Lei n2 1.079/50,
art. 63, caput, combinado corn art. 36).

23. Leitura dos autos do processo. InquiriçAo das testemunhas (Lei
n2 1.079/50, art. 64). Possibilidade de contradita, de reinquiriçAo e de
acareaçAo das testemunhas, por iniciativa dos denunciantes e do
denunciado. Os Senadores poderao forrnular perguntas as
testemunhas, sernpre por interrnédio do Presidente do Supremo
Tribunal Federal (Lei n2 1.079/50, art. 65).

24. Finda a inquiriçAo, serão realizados os debates orais, sendo
facultadas a replica e a tréplica entre os denunciantes e o denunciado,
pelo prazo que o Presidente do Supremo Tribunal Federal estipular
(Lei n2 1.079/50, art. 66, caput).

25. ConcluIdos os debates, retirar-se-ão as partes do recinto da
sessão. Discussão ünica entre os Senadores sobre o objeto da acusação
(Lei n2 1.079/50, art. 66, parágrafo ünico).

26. 0 Presidente do Supremo Tribunal Federal relata o processo,
mediante exposiçAo resumida dos fundamentos da acusaçAo e da
defesa, bern assirn indicacao dos respectivos elernentos de prova (Lei
n2 1.079/50, art. 67).

27. Realização do julgarnento, em votacão nominal, pelos Senadores
desimpedidos, que responderão SIM ou NAO a seguinte pergunta
forrnulada pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal: "Cometeu o
acusado Fernando Affonso Collor de Mello os crimes que lhe são
imputados, e deve ser ele condenado a perda do seu cargo e a
inabilitaçao ternporária, por oito anos, para o desempenho de qualquer
outra ftinçAo püblica, eletiva ou de nomeaçAo? (Constituicao Federal,
art. 52, parágrafo ünico; Lei 0 1.079/50, art. 68).

28. Lavratura da sentenca pelo Presidente do Supremo Tribunal
Federal, que será assinada por ele e pelos Senadores que tiverem
participado do julgamento. Transcrição dessa resoluçao do Senado em
ata e publicaçAo desta no DiIrio Oficial e no DiIrio do Congresso
Nacional (Lei n2 1.079/50, art. 69).

S
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29. Cientificaçao imediata da sentença ao denunciado (Lei n

1.079/50, art. 71).

30. Encerramento do processo."

(Doc. 1)

V.Iniciada a sessäo de julgamento, corn a influiriyäo da
primeira testernunha de defesa, foi noticiada a renüncia do

46C 
Impetrante ainda näo comunicada ao Congresso Nacional.

Reaberta a sessão, deliberou-se sobre
a qualificaçao jurIdica da pena de
inabilitaçao, corn o resultado aceito
pelo Impetrante, cujos advogados
permaneceram na defesa de mérito ate
o veredicto.

• 47. Foi o processo conduzido ate a sesso final
de julgamento, depois de incidentes provocados pelo prOprio Denunciado,
corn a destituico de seus advogados, o que determinou a norneação de
defensor dativo e o adiamento dos trabaihos. Designado o dia 29 de
dezembro para a nova sesso de julgamento, foi cia aberta as 9 horas da
manh, corn a presença de 81 Senadores, dos advogados da acusaço e
dos novos advogados de defesa, especialmente constituIdos pelo Acusado
para o ato final do processo. 0 Ministro Sydney Sanches, ad cautelam,

andou o advogado dativo permanecer no recinto para evitar novas
arpresas.

I
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48. Junta-se a ata dessa sesso, onde todos os
fatos jã narrados nestas informaçOes, e os que sero expostos a seguir,
estAo documentadamente demonstrados (Doc. 2).

49. Havendo nümero legal, o Presidente do
processo declarou aberta a sessào de julgamento e deu inIcio aos trabaihos
do Tribunal Constitucional. A primeira testemunha da defesa no
compareceu, comprovando estar doente. Houve debates entre defensores e
acusadores sobre a dispensa da testemunha.

50. Passou-se ao compromisso e inquiriço da
segunda testemunha de defesa, Sr. Francisco Antonio Roberto Gros,
inicialmente perguntado pelo Presidente do Colegiado. A esta altura, o
advogado de defesa, Dr. José Moura Rocha, pediu a palavra, pela ordem, e
comunicou ao Tribunal que seu cliente acabara de renunciar ao cargo de
residente da RepUblica, exibiu o instrumento de renUncia e requereu

fosse o documento encaminhado ao Presidente do Congresso Nacional.
Em seguida, sustentou a tese de que o julgamento nao mais poderia
prosseguir, uma vez que ficara prejudicado o processo de impeachment,
por haver o acusado deixado o cargo definitivamente.

.
51. A sessào foi suspensa para que a

comunicaço da renüncia se fizesse ao Congresso Nacional,
imediatamente convocado. Eram 9 horas e 43 minutos da manhà. Teve, o
Ministro Sydney Sanches, o cuidado de avisar que 'logo em seguida
teremos a abertura da sessào."

fl
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52. Foi a sessão reaberta as 13:30 horas. Dada a
palavra ao advogado de defesa, Dr. José Moura Rocha, voltou a
desenvolver a tese de prejudicialidade do processo diante da renüncia,
mencionando doutrina e jurisprudência, esta relativa a prefeitos
municipals submetidos a processos de responsabilidade depois de extintos
os respectivos mandatos. Insistiu na observaçao de que a pena acessOria
no poderia mais ser aplicada diante da impossibilidade da aplicaçao da
pena principal, que era a destituiçao do cargo.

53. Em nome da acusação falou o Dr. Evandro
%wLins e Silva, defendendo a tese de que o julgamento deveria continuar

para a aplicaçao da pena de inabi1itaç1o, que considerava pena autônoma.
Lembrou a opinio de Anibal Freire da Fonseca, ex-Ministro do Supremo
Tribunal Federal, quando o eminente jurista advertiu que a teoria da
prejudicialidade "facilita a deturpaçdo do pensamento constitucional.
Urn presidente que lenha cometido ma/versa çöes no exercIcio de seu
argo e se veja assediado pela oposição tenaz do Con gresso e sem apoio

na opinião páblica, podefacilmente escapar ao castigo de seas crimes,
preftrindo renunciar ao poder a se expor a uma condenaçdo de eftilos
duradouros"

54. A questo foi amplamente debatida pelos
senhores Senadores, conforme se ye pela ata constante do documento n 2 2
e, encerrados os debates, o Ministro Sydney Sanches esclareceu que
somente o plenãrio do Senado que, como Orgao judiciãrio, havia
deliberado sobre a denüncia, julgando procedente a acusaçao e, portanto,
emitido o juizo de pronUncia e iniciado o julgamento, poderia decidir
sobre o prosseguimento ou no do processo. Colocou a matéria sob
enfoque tecnicamente correto, de grande relevância para a decisao desse
pedido de segurança:4
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"Ha uma ou&a razào: a de se definir se a pena de

inabilithcào é acessOria ou nào, se é independene ou
nâo da ou&a. Isso nào é decidir sobre o processo, MAS
QUALIFICAR JURIDICAMENTE A sANcAo. E dizer qual a
nathreza dessa sancao.

0
55. Por 71 votos a favor, contra 8, decidiu o

Tribunal Constitucional que a natureza juridica da sançao era autônoma.
E que, estando o Acusado, depois de pronunciado, sob julgarnento, a
renUncia no impedia o prosseguimento para a de1iberaço final sobre a
inabilitaço prevista no parãgrafo ünico, do art. 52, da Constituiço. Eram
18:30 horas.

56. 0 prOprio Acusado, por seus advogados,
aceitou esta deciso do Orgo jurisdicional, tendo o Dr. José Moura
Rocha prosseguido nos dernais atos da defesa e, em questo de ordem,

licitado, ao Presidente, permisso para substabelecer, corn reservas, o
mandato de seu constituinte para o defensor dativo, corn quem pretendia

• dividir, na continuaço, os trabaihos da defensoria. Foi deferido o pedido,
conforrne se pode ver as foihas 2.783 e 2.784, do documento n 2 2, tendo o
Presidente anotado que o Dr. Inocêncio Mártires Coelho dividiria "o
tempo de defesa corn os dernais defensores, agora corno advogado

. substabelecido, não mais como advogado dativo."

57. Prosseguiu-se corn a inquiriço da
testemunha de defesa, Sr. Francisco Antonio Roberto Gros, corn ativa
participaço dos defensores. Em seguida, foram ouvidas todas as demais
testemunhas de defesa, Srs. Luiz Fernando Gusmo Wellish, Romeu
Tuma, Tito Livio Ferreira Gomide, longarnente perguntadas pelos
patronos do Impetrante. A sessào foi suspensa as 2 1: 10 e reaberta para os
debates finais as 21:42 horas - pãgina 2.83 1, documento n 2 2.

29
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58. Os acusadores falaram durante duas horas e,

em seguida, pelo mesmo tempo, dividido entre os advogados, os
defensores sustentaram corn brilho e veemência a defesa do Acusado -
pgs. 2.846 a 2.864, do documento n2 2.

59. ApOs os debates entre os Senhores
Senadores, o Ministro Sydney Sanches passou a fase da votaçäo, dizendo:

"A pergunta é a seguinte: cometeu o acusado,
Fernando Affonso Collor de Mello, qualquer dos
crimes que Ihe são imputados e deve ser ele
condenado a inabilitaçao por 8 anos, para o
desempenho de qualquer outra funcao pUblica?

Mencionei qualquer dos crimes que Ihe foi
imputado, porque o Senador Josaphat Marinho admite
a prática de urn dos delitos e exclui o outro. Corn essa
colocacao, não ha necessidade de destaque."

*i,6^'

1;

60. Por 76 votos a 3, a Corte Constitucional
• aplicou ao Impetrante a pena de inabi1itaço para exercer cargo pUblico

durante oito anos. Lançou-se, nos autos, a sentença condenatOria, lavrada
pelo Ministro Sydney Sanches - pgs. 2.931 a 2.933, do documento n 2 2,
assinada pelos Senadores, que funcionaram como juIzes - pgs. 2.935 a
2.943, do documento nQ 2. 0 Presidente do Supremo Tribunal Federal deu
por encerrado o processo de impeachment e passou a Presidência do
Senado ao Senador Mauro Benevides, que encerrou a sesso. Eram 4:30
horas do dia 30. Os advogados do Impetrante estavam presentes.
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61. Destes fatos deduz-se:

.

i^w'

a) 0 Senado Federal, como orgao
jurisdicional e de exclusiva atribuiçao para processar
e julgar o Presidente da RepUblica, decretou ser
autônoma a pena de inabilitaçao, decidindo, pois, pela
qualificaçao jurIdica da sancao dentro de sua
competência de Corte Constitucional e, neste
particular, nenhuma lesão provocou a direito
individual, sendo defeso a outro órgao judiciãrio opor-
se a conceituaçäo, de caráter eminentemente técnico-
legal, adotada pelo tribunal competente para definir,
em tese, a natureza da pena que Ihe cumpre aplicar.

¶ b) 0 Impetrante aceitou, por seus
advogados, a soberana decisão da Corte, que o
julgava, e permaneceu, depois desta decisão,
representado no julgamento, exercendo todas as
prerrogativas consagradas a defesa, quando ja tinha
pleno conhecimento da autonomia da sancao que, ate
o fim, procurou evitar, lutando pela absolviçao no
mérito, nao Ihe sendo licito, agora, voltar-se contra a
qualificaçao juridica da pena, depois que o veredicto
Ihe foi desfavorável.

.

Ok
	 VI. 0 Direito.

62. No ha a menor dUvida de que a inabi1itaço

A$C 
é pena autônoma e pode ser aplicada a autoridade que deixar o cargo
depois de iniciado o processo de impeachment, em havendo veredicto

ue a considere culpada.
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63. A invocaço, pelo Impetrante, dos
comentários de Aurelino Leal, que se serviu de urn sofisma para dizer
que, se fossern duas as penas, o Senado poderia aplicar urna ou outra, e
que, assim, poder-se-ia chegar-se ao absurdo de "deixar continuar no cargo o

.	 funcionário que ele tivesse preferido punir corn incapacidade para exercer
qualquer outro."

64. 0 velho mestre raciocinava corn a lei
vigente, que admitia a prejudicialidade do processo, mediante a renUncia
do acusado em qualquer fase. Entusiasrnado corn a natureza jurIdica da
pena, extralda de urna interpretaço apressada da Lei n2 27/1.892, caiu na
tentaçäo de considerar a inabilitaço como acessOria da destituiçao, como
dependente da aplicaçao daquela que seria a principal, esquecido de que
as penas, quaisquer que sejam, so aplicãveis, no pela dependencia uma
da outra, mas pela conseqUência de ter havido condenaço, isto é, a

lk^eclaraqdo de culpa do acusado. Assim, sua hipOtese era irnpossivel, posto
que se considerado culpado o funcionário, ainda no cargo, a destituiçào
era obrigatOria e a inabi1itaço seguir-se-ia no como alternativa, mas
como pena cumulativa pela gravidade da culpa em dosimetria permitida
pelo sistema ento vigente.

0 
65. Na época de Aurelino Leal, vigente a

primeira Constituiço da RepUblica, a renUncia ao cargo extinguia, em
virtude de expresso comando legal, o processo e no era a ap1icaço da
pena que tal resultado impedia, mas Q lulgamento de mérito para a
condenao ou absolviçAo.

I
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66. Por isso, o sistema jurIdico evoluiu e o

direito mudou. Iniciado o processo, apOs o recebimento da denUncia, se o
acusado deixar o cargo, já no pode fugir ao julgamento e, se condenado,
a ünica sanço permitida pela lei, para quern ë declarado culpado fora do
cargo, ë a inabilitacäo. Logo, no ha acessoriedade nesta pena. Ha
exciusividade de sua aplicaçao, se houver deciso condenatOria quando o
processo prosseguir ate o veredicto, porque a destituiço do cargo, corno
sanco, tornou-se impossIvel pela renUncia, mas tal circunstância no
elirnina a dec1araço de culpa e, proclarnada esta, terfarnos urn resultado
pior do que o sofisma de Aurelino Leal: urn condenado sern puniço por

•t fa1ta de pena.

67. A tese é desamparada pela ciência juridica,
porque chegarfarnos a absurdos rnuito rnaiores do que aquele concebido
por Aurelino. 0 acusado, depois de todo o juIzo de forrnaço de culpa, da
pronüncia fundada na prova, do contraditOrio e da instruçào, dos debates
entre acusaço e defesa, e depois de iniciado o julgamento colegiado,
poderia esperar ate a manifestaço dos votos e renunciar quando
verificasse que a contagem ihe estivesse sendo desfavorável, frustrando,
assim, a fina1izaço do veredicto condenatório.

.

68. Terfamos concebido urn sistema ern que o
réu, por de1iberaço exciusivarnente sua, pudesse paralisar o tribunal no
rnornento exato da condenaço. E assim, mediante a renüncia ao cargo,
estancar, no Ultimo instante, os efeitos do processo em que a longa
instruçao probatOria ihe tenha sido desfavorável. Estariarnos admitindo
uma forma cinica de extinço de punibilidade, que a ciência processual
desconhece quanto as pessoas vivas, posto que somente a morte elide a
pena dos culpados pela impossibilidade lOgica de recuperá-los e reeducá-
los para as condutas morais da vida.



69. Assim, o célebre caso Belknap, nos Estados
Unidos, invocado pelo Impetrante, no serve de suporte a sua pretenso.
Aquele general, to logo foi descoberto o crime que praticara, renunciou

. ao cargo. 0 Senado norte-americano, a despeito da renüncia, deliberou
que o processo deveria ser instaurado e prosseguiu ate o julgamento.
Belknap foi absolvido no mérito. Muitos comentaristas interpretam
erroneamente este precedente, afirmando que a absolvico se deu porque
renunciara. No ë bern assim. Se houve abso1vico, forcoso convir que

V

ouve o processo depois da renüncia. Este, e no outro, é o fulcro da
questao.  A absolviço é o resultado do julgamento, transposta a preliminar
de admissibilidade do processo.

70. No pode o Impetrante confundir a diferença
e resultados corn situaçOes processuais idênticas. Ambos, o General

Belknap e ele, foram julgados. A abso1viço daquele nao pode ser
invocada como fundamento para anular a condenaço do Irnpetrante,
posto que a tese de sua defesa se funda na acessoriedade da pena aplicada
depois de haver deixado o cargo. Belknap foi absolvido. No caso do
Impetrante tern-se o eloquente posicionarnento do Senador Josaphat
Marinho que defendeu o encerrarnento do processo pela renUncia.
Vencido nesta prejudicial, no mérito votou pela condenaço. '1

7-

34

Ik

S

1^ x



22J

VII. Os modernos institutos do direito brasileiro, distintos do
norte-americano.

71. Além de tudo isto, o direito brasileiro é,
nesta matéria e na atualidade, muito diferente do direito norte-americano.
o caso Belknap suscitou, no século passado, apaixonadas discussOes entre
os teOricos. A corrente defensora da extinção da punibilidade pela
renUncia, em qualquer fase do processo, tornou-se vitoriosa corn a edico
da Lei nR 27, de 1.892, por duas razOes: a) a RepUblica se esforçava para

%
diferenciar-se em tudo das normas da Monarquia, recém abolida e, no
sistema imperial, a renUncia ao cargo no impedia a abertura, nem
prosseguimento do processo, porque o ato era considerado crime comum e
a sentença era criminal, com destituico do cargo e penas privativas da

%

liberdade;13 b) o sistema republicano tomou independente a
responsabilidade politica da responsabilidade penal, concebendo,
uicialmente, o processo de impeachment somente como forma de

demissào, através de julgamento politico, o que seria atendido e satisfeito
.

	

	 corn o afastamento espontâneo do cargo, desde que definitivo, por ato de
vontade do acusado.

72. Evoluiu o direito brasileiro para concepço
mais harmonizada, corn as exigências da moralidade. 0 abuso no cargo

• püblico reclama a inabilitaco para o exercIcio de outros da mesma
natureza, ainda que cornetidos tenham sido apenas delitos de

* responsabilidade sern tipicidade criminal, posto que, estes, os crimes
comuns, ensejam condenacAo penal corn suspenso dos direitos politicos,
hoje por expresso comando constitucional do art. 15, incisos III e V.

im

Li - Lei de 15 de outubro de 1.827, já mencionada, art. 60.
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73. A interpretaço simplista do parágrafo

ünico, do art. 52, tentada pelo Impetrante e procurando fazer crer que o
texto 'limitando-se a condenaçào a perda do cargo, corn inabilitaçào, por
oito anos, para o exercicio de funcào püb1ica' institui sançOes
inseparáveis em virtude da palavra corn, distorce o pensamento

. constitucional. A palavra corn surgiu no direito magno para corrigir urna
deficiência da Constituiço de 1.891, que mandava aplicar a pena de
Incapacidade de exercer outro cargo" (art. 33, § 32), sem estabelecer o
tempo da interdiço.

74. Em 1.934, o constituinte, tendo criado urn
lkkaTribunal Especial para o julgamento, estabeleceu a 'ena de perda do

cargo, corn inabilitaçào ate o mãxirno de cinco anos. . .' instituindo
graduaço para a ültima sanço (art. 58, § 72).

-r
4	 75.	 A Constituiço de 1.946 transformou
os cinco anos em pena ünica e a de 1.988 aumentou-a para oito anos.S Chegou-se a resultado lOgico: a condenaçao a perda do cargo impunha,
obrigatoriamente, a inabi1itaco para o exercicio de outros. Por esta razAo,
o legislador ordinário alterou a regra da Lei n 2 27, de 1.892, editando a
norma da Lei n2 1.079, de 1.950. Basta comparar os textos:

S
Lei n2 27, de 7 de janeiro de 1.892,	 Lei n2 1.079, de 10 de abril de 1.950,

dizia em seu artigo 32, verbis:	 dispöe, corn ensolarada clareza, no art. 15:
*

"0 processo de que trata esta lei so "A denóncia so poderI ser recebida
poderI ser intentado durante o perIodo enquanto o denunciado não liver, por
presidencial e cessará quando o qualquer motivo, deixado definitivarnente
Presidente, por qualquer motivo, deixar o cargo."
definitivarnente o exercIcio do cargo..."
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76. 0 legislador da metade do século reduziu,
sensivelmente, a faculdade do acusado para livrar-se do processo. Fixou
corno prazo extremo o recebimento da dentincia, considerando o
afastamento do cargo, antes daquele ato, corno extintivo da condiço de
aco de responsabilidade. Recebida a denüncia, corn o acusado no cargo,
e, assim, preenchida a condicao da aço poiltica punitiva, esta, sern
reserva legal expressa, como antes havia, somente poderã cessar em razäo
das normas gerais subsidiariamente aplicáveis pelo direito processual: a
morte do réu ou pelo julgarnento final, este absolutamente obrigatOrio
depois de estabelecida a perpetuallo jurisdiction is.

Ikk4,
77. Registre-se, ainda, a formidavel a1teraço

prornovida, no processo de impeachment, pelo constituinte de 1.988, que

IV

retirou da Câmara dos Deputados a competência de judicium
accusationis, transferindo-a para o Senado. 0 recebimento da denüncia,
m sua acepço técnica, dã-se no juIzo de acusaçào, no momento em que
e decide deva eta ser objeto de deliberaçào. Tendo a Câmara, atualmente,

a atribuiço de apenas autorizar a instauraço do processo, no caso do
Impetrante, esta etapa pré-processual teve enorme repercussao püblica.

78. Autorizado o processo e remetida a
autorização ao Senado, o Impetrante poderia ter renunciado antes do
recebimento da denUncia pelo tribunal colegiado, que, acoihendo o
parecer da comissào especial, decidiu pela deliberaço. A partir deste
momento, instaurou-se o processo, corn o afastamento do Impetrante do
cargo, caminhou-se para a aceitaço da acusaço, ou pronUncia, e passou-
se ao julgamento. A renüncia já nào poderia produzir efeito sobre a açäo
de impeachment desde o cornpulsOrio afastamento do cargo, que se deu
em virtude da instauraço do processo pelo recebimento da denüncia.

.

#I(

/^^- I
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79. No caso do Impetrante, que tao
eloquentemente fala em rasgar-se a Constituiçäo, ha regra constitucional
expressiva mandando aplicar a sançAo que Ihe foi imposta. Denunciado
por improbidade administrativa, acoihida a denUncia por tal delito,
pronunciado em razao deste crime de responsabilidade, incidiu, sem
dUvida, o comando do art. 37, § 4, que diz:

"Os atos de improbidade administrativa importaräo
a suspensao dos direitos politicos, a perda da funcao
pUblica, a indisponibilidade dos bens e o

ikk4^	
ressarcimento ao erário, na forma e gradaçao
previstas em lei, sem prejuIzo da acao penal cabivel."

80. A suspensão dos direitos politicos é, pelo
texto da atual Carta da Reptiblica, sançäo autônoma para os delitos

100e  improbudade, scm prejuizo da açäo penal, aplicävel, portanto, pelo
orgäo julgador competente 1105 casos de impeachment

.	 VIII.	 Os fantasmas do passado na interpretaäo da lei
moderna.

81. Corn a alteraçao da lei e a profunda

.
 modificaçao nos cornandos constitucionais,	 restarn superadas as

interpretaçOes doutrinárias mencionadas pelo Irnpetrante, mesmo as mais
recentes que discrepam da modernizaçao dos preceitos e principios de
nosso direito maior.

normas constitucionais,
de atitudes, posturas e

pionunciamentos que concretizem o real cumprimento dos objetivos do
constituinte. Luiz Roberto Barroso, a este respeito, cornentou
"orretamente:

.

82. A efetividade das
realmente, tern que ser assegurada por meio
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"Neste processo de vaiorizacao da Constituiçdo, a
enfase recai em procurar-se propiciar a materialização, no
mundo dos labs, dos preceitos constitucionais, fazendo
com que eles passern do piano abstrato da norma juridica
para a realidade concreta da vida. A efetividade signfica,
portanto, a realizaçdo do Direito, o desempenho
verdadeiro de sua fun cao sociaL Ora hem: destoa
inteiramente desta tendência a subrnissão da interpretação
constitucional aos ditames de regramento ordinário,
mormente quando de safra anterior a própria
Constituiçdo."

E ainda observa corn extrerna felicidade:

C

"...urna das patologias crônicas da hermenêutica
constitucionai no Brasil é a interpretaçdo retrospectiva,
peia quai se procura interpretar o texto novo de maneira
que ele move nada, mas, Lorevés, figue (do parecido
guanlo possivel corn o anligo. Corn espfrito e argácia
Barbosa More ira estigmatiza a equivocidade dessa
postura:

"Poe-se ênfase nas semelhanças , corre-se urn véu
sobre as diferenças e conclui-se que, a luz daquelas, e a
despeito destas, a disciplina da matéria, afinal de contas,
mudou pouco, se é que na verdade mudou. E urn tipo de
interpretação.... em que o olhar do intérprete dirige-se
antes ao passado que ao presente, e a imagem que ele
capta é menos a representação da realidade que uma
sornbra fantasma2órica."14

.

IK

-	 14 -	 Direito Constitucional, e a Efetividade de suas normas"
*-aneiro, 1993, 344/345.

Editora Renovar, Rio de

k1 -
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83. Ate, pois, na argurnentaço juridica, o

Impetrante envolveu-se corn fantasmas. Alias, sobre a interpretaçäo
retrospectiva, ha ainda excelente observaço de Saulo Ramos:

I V

"Urn dos males que afligern a cultura jurIdica brasileira e a
rnonótona repetição das interpretacoes doutrinárias de
deterrninados institutos ao longo do tempo e, quando os
institutos são reformados substancialmente, a desatençao dos
doutrinadores, ao comentarern o novo preceito, dando-Ihe a
mesma interpretacão que deram ao antigo, corno se a reforma
não tivesse havido, ou tivesse havido para nada, ou porque
"plus ça change, plus c 'est la même chose." (Alphonse
Karr, "Leg Guêpes", decembre, 1.841.)15

•

	

	 84. Tanto pela Lei n2 1.079/50, que invalidou
comentários tecidos na vigência da Lei n2 27/1.892, como pelos novos
principios constitucionais, a inabilitaço ë pena obrigatOria nos processos
de responsabilidade por improbidade administrativa, desde que tenharn
sido regularmente instaurados, de acordo corn o rito legal.

15_ "In" Parecer sobre o "Impeachment" na ConstituicAo de 1.988. 	 ^All--
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IX. Disponibilidade da Pena em legislayao

infraconstitucional.

86. No socorre, ainda, a postulacao do
Impetrante a invocaço analOgica de leis infraconstitucionais permissivas
de extinço de punibilidade, em razo de comportamento do acusado,
quando invoca o art. 107, do COdigo Penal, referindo-se, em passagem
no muito feliz da erudita petiçào, ao direito do criminoso em fugir para
provocar a prescriçäo. Enumera outras normas ordinárias corn preceitos
exciudentes da punibilidade por ato do agente: leis tributárias mediante o

4
pagamento do tributo antes da dernincia (já revogada); contrabando e

kotaiescaminho (idem); ressarcimento do dano no peculato culposo.

87. Nesta tentativa de assemelhaço, o
_ Irnpetrante provoca uma resposta que ihe é fatal. No caso dele, a Unica

situaçào juridica assemeihada é a do funcionário pUblico, cujo estatuto,
.ei n2 8.112, de 8 de dezembro de 1.990, sancionada pelo prOprio
mpetrante, no art. 172 dispOe:

"0 servidor que responder a processo disciplinar so
poderá ser exonerado a pedido ou aposentado
voluntariamente, apOs a conclusäo do processo, e o
cumprimento da penalidade acaso aplicada."

.

88. E na trilha do direito penal no terá meihor
• chance o Impetrante, posto que, neste terreno, pode-se afirmar que a

inabilitaco tern o caráter das veihas medidas de segurança. A destituiçào
do cargo pUblico é a pena. A proibiço de ocupar outros, durante algum

/ tempo, seria a medida de segurança para evitar lesOes que, diante da
conduta punida, poderiam ser presumidas se o agente viesse a

esempenhar novas funçOes pUblicas. 0 Supremo Tribunal Federal, nesta
inatéria, editou a Sümula 422, que diz:

I
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"A absolviçao criminal nao prejudica a medida de
segurança, quando couber, ainda que importe
privacao da liberdade"

89. Muitas outras semelhanças, contrãrias aos
exemplos do Impetrante, poderiam ser invocadas, como a impossibilidade
da retirada da representaçâo depois de oferecida a denüncia.

90. Mas	 estamos	 diante	 de	 institutos
constitucionais, incomparáveis aos preceitos legais tratados nas normas

,%I*.

infraconstitucionais dos outros direitos. Já em 1.900, Gabriel Luiz
Ferreira assentou, corn apoio unãnime do Congresso Juridico Americano,
reunido no Rio de Janeiro, que

EA

"o IMPEACHMENT e uma instituição de
direito constitucional e não de direito penal."
16

.
	 enquanto o clássico STORY jã ensinava:

"el procedimiento de estas acusaciones (impeachment) es de
naturaleza polItica Y7

[IJ
	

vindo CAMPBELL BLACK a proclamar:

"The nature of this punishment (impeachment) is political
only"18

-- Apud "Rep. Enc. do Dir. Brasileiro", Ed. Borsoi, Rio, vol. 25.
'idem.

18_ Idem, ibidem, pg. 185.
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91. Segundo Paulo de Lacerda,

"ojuizo do impeachment é: ])politico; 2) preventivo e 3)
incontrastável e irrecorrIveL "19

.

	

	

92. Gonzalez Calderon, ao comentar o
impeachment, dizia:

v-

"La naturaleza del juicio politico fue clararnente y con
minuciosidad definida por el Senador norte-americano Mr.
Summer, en el caso del Presidente Johnson: "En su verdadero
caráter, eljuicio politico, tal corno ha podido entenderlo y debe
declararlo - dijo - es un procedimiento politico, corn propositos
politicos, que estd fundado en culpas politicas, cuya
consideraciOn incurnbe a un cuerpo politico y subordinado a un
juzgamento politico tan solo. "20

I 93. Mas, se o seu juIzo é politico, a forma de sua
exteriorizaçào é de PROCESSO JUDICIAL. Para Paulo Nogueira,

"...o impeachment é um processo judicial, dependente da
engrenagern dosfatos e da entrosagem das provas ",

40

	

	
trazendo a colaço o ensinamento de Timothy

Walker:

"This (impeachment) is a kind of judicial
proceeding ... "21

019 Idem, ibidem.
2OPidem, pg. 183.
21 - "Rep. Enc. do Dir. Bras.", Ed. Borsoi, Rio, vol. 25, pg. 187. y/7
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94. E historicamente conhecido o julgamento,
pelo Supremo Tribunal Federal, do Mandado de Segurança n 2 3.557,
impetrado pelo ex-Presidente Café Filho. Naquela ocasiao, o saudoso
Ministro Orosimbo Nonato, em seu voto, teve a oportunidade de
proclamar:

.

t
"0 Poder Legislativo e, quanto ao impeachment

previsto e regulado na Constituiçao, mediante
processo, no caso inobservado, e defesa, no caso
inconcebida, discricionário e soberano. Decide como
poder supremo. 0 seu julgamento, posto se
desenvolva dentro de normas postergáveis (trata-se de
processo quase criminal) é politico e sobranceiro a
revisão do poder judicial. 0 seu discricionarismo, no
caso, nao depara limitaçOes no Poder Judiciário.1122

.

95. Naquele julgamento, ha, ainda, o parecer do
I 'rocurador-Geral da Repüblica, recordando que o saudoso professor
Brochado da Rocha ensinava que 'bs deveres do Congresso, segundo o
esquema da nossa Lei Major, sao tao grandes, como a grandeza da prOpria
Nacao' acrescentando a seguir que 'le é a chave do nosso Governo
representativo, acusa e julga, pelo processo extraordinário do
impeachment - o Chefe do Estado e os membros do Supremo Tribunal
Federal."

96. Daf porque, o parecer, entao exarado,
conclui que contra atos de tal natureza do Congresso Nacional

"ninguém poderá ser titular de direito lIquido e certo, ánico
que poderia ser protegido por mandado de segurança."23

22 Apud "Os Grandes Julgamentos do Supremo Tribunal Federal", Edgar Costa, Ed. Civilizaçao
asileira, Rio, 1.964, tomo III, pg. 415.

23 - Idem, pg. 370.

all,-



"Cada Poder do Estado tern a sua 'ndole polItica
peculiar, inerente a funcao que exerce na organização
politica de cada pals. E dentro dos lirnites desta sua
competência especIfica, qualquer outro Poder
exorbita, all penetrando."25

98. Lauro Nogueira salienta que 'b julgamento
o Senado no pode ser corrigido pela justiça ordinãria" porquanto,

conforme a 1iço de Felipe Tena Ramirez, o Senado

1k,

•1
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97. A prática constitucional, alias, tern rnostrado
que

"Os atos de Governo que se puderern identificar
como questoes politicas estäo exciuldos da
apreciacao judiciária e, portanto, do mandado de
seguranca.1124

Isto porque

S.
	 "tiene autenticasfunciones jurisdicionales."

99. Cabe ainda lembrar a célebre definiço de
Epitäcio Pessoa:

0
"A chamada pena de destituicao também nao é

rigorosamente uma pena, rnas uma medida de
*	 governo."26

4

^4 _
 Castro Nunes, "Do Mandado de Segurança", ed. Forense, Rio, 21 ed., 1.958, n. 50, pg. 90.

-25, ThemIstocles Cavalcanti, "Do Mandado de Seguranca", ed. Freitas Bastos, Rio, segunda ed.,
iii.

26 - "Rep. Enc. do Dir. Bras.", vol. 25, pg. 186.



100. Se assim é, a inabilitaçào também no pode
deixar de ser uma medida de governo, mediante soberana análise e
julgamento da Corte Judiciãria em que se encontrava investido, em tal
hipótese, o Senado Federal.

X.A seriedade do julgamento e da condenayäo do Impetrante.

• 101. Durante os debates, o Senador AntOnio
Mariz lembrou as liçOes do Professor Michel Temer, em obra escrita ha
dez anos e revista agora, na qual o ilustre constitucionalista de So Paulo
afirma:

T3

46
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"Se o Presidente da Repáblica renunciar ao seu cargo
quando estiver em curso processo de responsabilizacdo polutica,
deverá ele prosseguir, ou perde o seu objeto, devendo ser
arquivado?

o art. 52, parágrafo ánico Jixa duas penas: a) a perda do
cargo; e b) a inabilitaçdo, por oito anos, Para o exerc(cio da
fun çdo pábllca.

A inabiitacao Para o exercIcio de fun çäo não decorre da
perda do cargo, como a primeira leitura pode parecer. Decorre
da prOpria responsabilidade. Ndo é Pena acessória. E, ao lado
da Pena da perda do cargo, Pena principal 0 objetivo foi o de
impedir o prosseguimento no exercIcio das fun cöes (perda do
cargo) e o impedimento do exerc(cio - já agora não daquele
cargo de que foi afastado - mas de qualquer fun cao pábllca,
por urn prazo determinado. Essa a conseqüência Para quern
descumpriu deveres constitucionalmente fixados. Assirn,
porque responsabiizado, o presidente nao so' perde o cargo,
como deve afastar-se da vida páblica durante oito anos para
corrigir-se e, so' entäo, poder a ela retornar."
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102. Do contrário, afirma o professor citado,
estar-se-á permitindo urn sistema, segundo o qua!

"presidentes, governadores e prefeitos podem praticar os
'. crimes que quiserem, violar a Constituiçdo e as leis,

achincaihar as instituiçöes, sem temor de sancöes, desde que
renunciem antes de terminado o processo. 112 7

103. No mesmo sentido, o constitucionalista
Claudio Pacheco citado pelo Senador Antonio Mariz:

"Logo, parece-nos mais acertado nao dar ao prOprio acusado
O direito de eximir-se a uma penalidade cuja aplicaçao é de
interesse páblico."28

104. 0 prOprio subscritor destas informaçOes, ao
sustentar a legalidade da continuaçào do processo depois da renüncia,
afirrnou nos debates travados naquela sesso de julgarnento:

*4
"Elementos de Direito Constitucional", Maiheiros Editores, 9a. ed. revista, pg. 154 e sgts.

28 - Documento n. 2, pg. 2.754.

C
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"Quando o Senado decidiu instaurar o processo de
impeachment, em face da autorizacao da Câmara, o
senhor Presidente da RepUblica estava em pleno
desempenho de suas atribuicoes. Dal infere-se que,
instaurado o processo pelo Senado, a renüncia, como
já foi lembrado, nao implicaria no trancamento do
processo. Tampouco, na fase de formaçao da culpa, a
renUncia implicaria na extincao da punibilidade, nos
termos da Constituicao e da lei especial n 2 1.079/50."

Realmente, o Senhor Presidente da RepUblica
renunciou, mas renunciou tarde demais."29

105. Os Senadores, que funcionaram como juIzes,
decidiram pelo prosseguimento do processo, por expressiva maioria: 71
votos a 8. E a decisào, neste particular, no foi meramente poiftica,

Y,5-orque, como jã se demonstrou, fundou-se na qualificaçao jurIdica da
pena de inabilitaçào e na interpretaço da lei especial, sobre a
impossibilidade de extinguir-se a punibilidade depois do recebimento da
denüncia, deciso autônoma do tribunal competente para firma-la.

106. Foi soluço defendida pelos juristas mais
conceituados em nosso pals, entre os quais Geraldo Ataliba 30, Fábio
Konder Comparato31 e de uma equipe toda, de advogados e professores,
responsãvel pela elaboraço da obra jurldica 'Breves AnotaçOes a

*	 Constituiço de 1.988", publicada muito antes do processo de
impeachment contra o Impetrante, em que ficou comentado no ano de
1.990:

S

K9 - Documento n. 2, pg. 2.760/2.761.
'	 "Foiha de São Paulo", ed. 2 de maio de 1.993, pg. 4-2.

31 - Documento n. 2, pg. 2.760. 411
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"A RenUncia do acusado näo pora fim ao objeto

do processo, já que poderá ainda sofrer outras
sançOes que näo a da perda do cargo por ele
ocupado.1132

• 107. Por todo o exposto, Senhor Ministro Carlos
Mario Velloso, o Senado Federal, por seu Presidente, ao prestar estas
inforrnacOes, manifesta sua certeza de que, se possivel fosse ultrapassar as
preliminares arguidas, no mérito, o Supremo Tribunal Federal denegará a
segurança pedida, porquanto os crimes apurados e materialmente
provados ao longo do processo, crimes que estarrecerarn a Naço,
mereceram a puniçäo exemplarrnente aplicada pelo Orgào jurisdicional
competente, sancào que no está sujeita a revisão judicial, por absoluta
vedaçao constitucional do sistema brasileiro de separaçao e harmonia dos
Poderes.

Corn os protestos da mais alta estima e
consideraço

Brasilia, 27 de maio de 1.993.

/
9

Hunberj Lücça
Presidnte db Senad3 Fe

- in "FundaçAo Prefeito Faria Lima", Ed. Atlas, 1.990, pg. 252.

or
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FABIO KONDER COMPARATO
Professor Titular da Faculdade de Direito da

Universidade de São Paulo
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Exmo. Sr. Ministro CARLOS VELLOSO, DD. Relator do

gurança n° 21.589-1/STF:

p
1

'	

c2'
adoS-

n

C,

-j

MARCELO LAVENERE MACHADO e BARBOSA LIMA SOBRINHO, qua-

lificados nos instrumentos de mandato anexos, tendo sido citados

para ingressar, na qualidade litisconsortes passivos, no processo

do rnandado de segurança n° 21.589-1/STF, em que é Impetrante FER-

NANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, vérn manifestar-se corno segue:

*

"We must never forget that it is a constitu-
tion we are expounding"
Chief Justice Marshall, in McCulloch v. Mary-
land (1819)

1.- A advertência do primeiro e mais celebrado Presi-

dente da Suprema Corte Federal dos Estados Unidos ha de ser cons-

tanternente lembrada, toda vez que está em causa a ordem constitu-

cional do Pals.

Urna Constituição, corn efeito, não difere de leis ordi-

nárias, tao-s6, pela sua culminância hierárquica em relacao a es-

tas, mas tambérn e sobretudo pela matéria que forma a sua esséncia

.

tJ
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e sua razão de ser. Objeto da Lei Suprerna não são relaçôes entre

particulares, ou direitos e obrigacöes privadas. E a organização
do prOprio Estado, as relacOes entre os diferentes Poderes, a

protecao dos direitos fundainentais e os principios estruturantes

da sociedade civil.

Por isso mesmo, corno tern sido constanternente leinbrado -

notadarnente na doutrina alernâ [1] e italiana [2] - o supremo cri-

térlo interpretativo em inatéria constitucional consiste em nunca

se perder de vista a realidade politica subjacente a questão de-

duzida em juizo.

Afinal, urna Constituicão não é a lei do inquilinato nern

tern a rnesrna envergadura de urn estatuto dos corretores e leiloei-

ros. "E ridIculo", profligou Montesquieu rneio século antes do

infcio do movirnento constitucionalista, "pretender decidir sobre

os direitos dos reinos, das naçães e do universo, pelas mesmas

rnáxirnas corn as quais se decide entre particulares sobre o direito

a uma calha de águas pluviais." "Não é para a farnilia reinante",

argumentava, "que a ordem de sucessão é estabelecida, rnas porque

é do interesse do Estado que haja urna famulia reinante. A lei que

regula a sucessão entre particulares é urna lei civil, que tern por

objeto o interesse dos particulares; a que regula a sucessão rno-

nárquica é urna lei politica, que tern por objeto o bern e a conser-

vação do Estado" [3].

[1] "Verfassungsrecht regelt politisches Wirken, politische Wil-
lensbildung- ( ... ). Daraus resultiert der starke Einfluss des
"Politischen" auf die Verfassungsauslequng. Er entspricht dem
"politischen" Charakter des Rechtsstoffes. Verfassungsinterpreta-
tion dar.f daher die politische Wirklichkeit nicht aus dem Auge
verlieren":KLAUS STERN, Das Staatsrecht der Bundesrepublik Deuts-
chland, t. I, 2 ed., Munique (Beck), 1984, p. 129.
[2] "Particulare rilievo assume l'interpretazione delle disposi-
tizioni costituzionali per la natura stessa di tali disposizioni
nelle quali é presente, rispetto alle altre, una pià elevata Ca-
rica di politicità, atteso che esse valgono ad esprimere i valori
ed I fini politici ritenuti fondamentali dalla comunità che si é
organizzata in Stato" (TEMISTOCLE MARTINES, Diritto Costituzion-
zale, 4 4 ed., Milão, Giuffrè, 1986, p. 121). Idern, P. BISCARETTI
DI RUFFIA, Diritto Costituzionale, 13 ed., Nápoles (Jovene),
1983, p. 125.
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E prosseguindo na aplicacao desse princlpio distintivo

básico entre o espirito do direito pUblico e o do direito priva-

do, deu Montesquieu urn exernplo luininoso, que se ajusta a inaravi-
iha ao caso em julgarnento. 11 0 ostracismo", dizia ele, "deve ser
examinado segundo as regras da lei polItica e nâo pelas regras da

lei civil. Longe de desonrar o governo popular," - isto é, a de-

mocracia, dirlainos hoje - "esse costume é, ao contrário, inuito

apropriado para dernonstrar-ihe a rnoderacao. Sendo o exllio entre

nOs uma pena, terlamos percebido isso, se tivéssemos podido sepa-

rar a idéia de ostracismo da de puniçào" [4].

2.- 0 presente mandado de segurança, Egregio Tribunal,

não traz a julgamento uina questáo envolvendo o direito de urn par-

ticular, pretensamente violado pelo Poder PUblico, mas sim o

questionamento de uma decisâo da Câmara Alta do Poder Legislati-

vo, no exercicio de sua incontestável competência de mais elevado

tribunal politico do Pals. 0 que está agora em causa nào e urna

relacao individual entre o Estado e urn cidadão, sobre matéria de

interesse particular. E a responsabilidade de urn Chefe de Estado
no desempenho das funçôes de seu cargo; e o relacionamento entre
o Tribunal Supremo e o Senado Federal, sobre as condiçães de ad-

missibilidade de urn futuro preenchilnento de cargos pUblicos, por
alguém já julgado indigno de ocupar a primeira magistratura poll-
tica da Naçáo.

0 Senado Federal, a quase unanimidade, reconheceu que o

Impetrante praticou crimes de responsabilidade, no exercicio do

münus presidencial. Sobre isto não paira a inenor dUvida, nem o

Irnpetrante tern o direito de contestar o julgamento no mérito. 0

4 [3] De l'Esprit des Lois, livro XXVI, cap. XVI: Qu'il ne faut
point decider par les règles du droit civil quand ii s'agit de
decider par celles du droit politique.
[4] ibidem, cap. XVII.
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que ele simplesmente argUi - corn a ousadia que sernpre 'marcou sua

personalidade - e o seu "direito" a furtar-se a sancão consequen-

te ao delito politico cornetido, por efeito do solerte expediente

LA

de renunciar ao cargo em plena sessão de julgamento.

A dernanda procura, por essa forma, iniludivelmente,

suscitar o confronto politico entre o Poder Legislativo e o Poder

Judiciário, sobre matéria da ma jor relevância para a organização

do Estado, tanto na esfera federal quanto na estadual. A Câinara

dos Deputados e o Senado Federal entenderarn, por esmagadoras

rnaiorias, que o Impetrante of endera gravemente a dignidade do

cargo e que merecia punicão. 0 que se pretende r corn a presente

demanda, e conseguir que o Supremo Tribunal Federal desautorize,

pUblica e soleneinente, ambas as Casas do Legislativo, eleitas pe-

lo voto popular. 0 que se busca é emascular, sob a autoridade da

toga, o poder constitucional do Congresso de fazer o juizo poli-

tico do Chef e do Executivo. Pois a tanto equivale pedir que se

considere isento de sancão por crime politico o governante que,

astutamente, renuncia ao cargo pouco antes de ser sentenciado.

Percebe-se, pois, que a figura do Impetrante entra,

nesse quadro politico altamente conflitivo, como autêntico agente

provocador - inconsequente e irresponsável -, como ele sempre

foi, de resto.

0 Supremo Tribunal Federal ha de julgar a presente de-

manda, interpretando a Constituicao a luz da realidade politica,

que lhe dá consisténcia e sentido, e não abstratamente, corno dis-

cussäo acadêrnica de urn tema de escola.

3.- Hoje, alias, o método hermenêutico mais autorizado

em matéria constitucional 6 0 da concretizacao [5]. Segundo ele,

o sentido e alcance de uma norma juridica nunca se coihe in abs-

tracto, antes de suscitado o problema vital a resolver. A verda-
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deira inteligência normativa sO se acende em contato o fato

controvertido. A norma, isolada da realidade concreta, e suscetl-

vel de uma leitura meramente formal e, por isso mesuio, estéril:

ela nào produz soluçães, mas presta-se, quando mnuito, a uma and-

use literária, isto é, conceitual ou sintática.

A concretizacao herrnenêutica de urna questão constitu-

cional costumna fazer-se pelo prognOstico dos efeitos das alterna-

tivas decisOrias [6]. 0 julgador deve ter sempre em mnente, ao de-

cidir, as consequências previsiveis da solução que adota, nao sO

para as partes processuais rnas tambémn - máxinme em se tratando de

niatéria constitucional - para a vida politica do Pals em seu con-

junto.

No caso ora em julgarnento, corn a deliberacao da Cânmara

dos Deputados de aprovar o relatOrio da Comissào Parlainentar de

Inquerito, que deu origemn ao pedido de impeachment do Impetrante,

e corn o julgamnento deste pelo Senado Federal, ficou evidente que

o ex-Presidente da Repüblica procedera com grave improbidade no

exercicio do muandato. Esse julzo, repise-se, transitou em julga-

do, pelo fato de o Senado ter a comnpetência constitucional exclu-

siva para julgar o Presidente da RepUblica por crimes de respon-

sabilidade.

Dispôe o art. 37, § 4 9 da Constituicao Federal que "Os

atos de improbidade administrativa importarào", além de outras

penalidades, "a suspensão dos direitos politicos". Ora, esta ul-

tima, em razão do estatuldo no art. 94 - V do Codigo Eleitoral,

representa urn impedimento intransponivel a candidatura a cargos

eletivos.
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[5] E o método domninante na doutrina constitucionalista gernmâni-
ca. Cf. KONRAD HESSE, Grundzuge des Verfassungsrechts der Bundes-
republik Deutschland, 15 ed., Heidelberg (MUller), 1985, n° 60
ss.; EKKEHART STEIN, Staatsrecht, 11	 ed., TUbingen (J. C. B.
Mohr), 1985, § 9; KLAUS STERN, op. cit., t. I, pp. 137 ss.
[6] E o que preconiza corn ênfase EKKEHART STEIN, op. cit., ibi-
dem.
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Não é dificil concluir dal que uina decisão concessiva

da seguranca impetrada, no caso ora em julgainento, acarretará f a-
talniente duas consequências da ma jor jactura para a ordern juridi-
co-constitucional do Pals.

I

	

	
Em primeiro lugar, a concessão da segurança irnpetrada,

ao importar na nulificacao do julgamento havido no Senado Fede-

ral, produzirá urn surpreendente efeito extra petitum, corn a irn-
plicita absolviçao do Impetrante quanto a irnputação de conduta

indecorosa no exercicio do cargo. 0 Impetrante sairá, desse Pre-

tOrio Supremo, limpo de toda rnancha politica e, reversamente, o

	

ri	 Senado Federal acabará tisnado corn a insuportável pecha de haver

procedido, como Alta Corte Politica, de modo abusivo e irrespon-
sável.

Qual 0 julzo politico que sobre tal episódio fará me-
lutavelmente o povo, como titular da soberania ?

Em segundo lugar, a concessão da segurança representará
perigoslssimo precedente, para se considerar que, enquanto todos

as servidores püblicos ficarn sujeitos a regra de suspensâo de di-

reitos politicos quando reconhecidos culpados de irnprobidade ad-

rninistrativa, a Chefe do Poder Executivo federal e, por via de

S consequência, tambérn Os Chefes de Governo estaduais e municipais,

ainda quando reconhecidamente improbos, podern se rnanter no gozo
de seus direitos politicos, se tiverern a habilidade de renunciar

ao rnandato antes de proferida a decisão final em processos par
crime de responsabilidade.

4..- 0 povo brasileiro acaba de reafirmar, em plebisci-
to, a sua adesáo ao regime republicano.

Ora, urn dos principios cardeais da repUblica consiste

na equipolência entre responsabilidade e poder, assirn coma prin-
clpio rnaior do regime democrático 6 a da igualdade perante a lei.
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A Constituiçao Federal, iinporta não esquecer, abre-se corn a de-

claracao solene de que "a RepUblica Federativa do Brasil consti-

tui-se em Estado Dernocrático de Direito" (art. 11?).

Pode o Supremo Tribunal Federal desconsiderar a decisäo

plebiscitária e o prOprio espirito da Constituiçâo brasileira,

para legitimar, corn o peso de sua supina autoridade, urn regime de

responsabilidade "atenuada" para os Chef es de Governo, relativa-

mente a todos os dernais agentes politicos e servidores pUblicos ?

Tudo isto, quanto ao regime politico. Mas nâo é sO. Da

eventual concessão da segurança outra nefasta consequência advirá

em relação a forma de governo, a qual foi igualmente reafirmada

em plebiscito.

Tern-se dito e repisado, sern descontinuar, que a rnatriz

forte-americana do sistema presidencial de governo degenerou, en-

tre nOs, num "presidencialismo imperial", corn evidente alusão a

potestade rornana de imperium, originalmente urn atributo prOprio

do rei. Haveremos de sofrer, nos iuoldes do que dispunha a Carta

de 1824 sobre o Imperador (art. 99), que a pessoa do Presidente

da Repüblica "é inviolável e sagrada", nao estando ele sujeito,

quando renuncia oportunamente a seu cargo, a responsabilidade p0-

utica algurna ?

Não, mil vezes não. 0 mais elevado tribunal da Repübli-

ca nao haverá de coonestar a derrocada dos princIpios fundamen-

tais de nosso direito püblico. Ele saberá enxergar, além e acima

dos debates forenses e das teses doutrinárias, 0 sentido politico

da Constituição que interpreta.

Os litisconsortes passam a argUir matéria preliminar e

de mérito.
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PRELIMINARMENTE

5.- 0 Supremo Tribunal Federal, se entender que deve

conhecer do rnandado de seguranca irnpetrado, não poderá julga-lo,

no mérito, sem o concurso de votos da maioria absoluta de seus

integrantes.

Corn efeito, objeto do provirnento judicial reclarnado é a

nulidade de urn ato de julgarnento, exarado pelo Senado Federal, no

exercicio de sua competência constitucional privativa. A decisão

do plenário daquela Casa Legislativa é acoirnada de inconstitucio-

nalidade.

Dispãe a Constituicao de 1988, em seu art. 97, que "so-

rnente pelo voto da inaioria absoluta de seus rnembros ( ... ) poderão

os tribunals declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato nor-

rnativo do Poder Püblico."

ell
	 Essa regra de full bench, corno e óbvio, tern por finali-

' dade reforcar a autoridade do Poder Judiciário, diante dos denials

Poderes do Estado. A coinpetência de decretar a inconstitucionali-

dade de atos ou decisôes, tanto do Legislativo quanto do Executi-

0 vo, representa a chave de abObada do Estado de Direito. Mas ela e

atribulda a urn órgão estatal que, na frase sempre citada de Mon-

tesquieu, é despido de todo poder [7]. 0 Judiciário, mesmo e so-

bretudo quando nulifica atos de outros rarnos do Estado, não exer-

ce poder: manifesta urna auctoritas, no sentido que o direito ro-

mano atribula as deliberacaes do Senado, isto é, urn prestIgio

funcional incontrastável, na estrutura do regime politico.

Quando os juIzes e tribunais mandam penhorar bens de urn

executado, ou determinarn o recoihirnento do réu a prisão, nâo dis-

o

F1
[7] "Des trois puissances dont nous avons pane, celle de juger
est en quelque façon nulle" (op. cit., Livro XI, capitulo VI).
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poem da força püblica para fazer cumprir coinpulsoriarnente as suas

decisOes: dependem do concurso do Poder Executivo. Quando o Su-

premo Tribunal Federal declara a inconstitucionalidade de uinat lei, não tern obviarnente poder para compelir o Senado Federal a

suspender-lhe a execucão (Constituicao, art. 52 - X). So mesmo a

autoridade do Orgão judiciário, fundada em sua função de custOdio

máximo da Constituição, leva os deniais Poderes do Estado a acatar

suas decisOes e sentenças.

Na espécie, pede-se ao argao de cUpula do Poder Judi-

ciário que declare nula, por ofensa a Constituicão Federal, uma

sentenca do plenário do Senado Federal, proferida contra o ex-

Presidente da Repüblica. Que autoridade teria urna decisão da Su-

prerna Corte, prolatada por menos da metade de seus Juizes, para

se opor a Câmara Alta do Poder Legislativo, no exercicio de sua

competéncia exclusiva ?

Não colhe o eventual reparo, superficial e estreito, de

que 0 texto constitucional fala agora em "ato normativo", quando

as ConstituiçOes anteriores referiarn-se, simplesmente, a "ato do

Poder Püblico".

Parece inadequado atribuir a expressão "ato normativo",

nessa passagein constitucional, o sentido ünico de norma coletiva,

dirigida a urn nümero indeterminado de destinatários, em oposiçao

As norinas individuais, que se aplicarn a pessoas ou Orgaos deter-

minados.

Como demonstrou convincenternente o carnpeão do normati-

vismo, Hans Kelsen [8], ha atos normativos individuais, isto e,

dirigidos a pessoa determinada, os quais podein ter um conteUdo

geral, quando, por exemplo, regulam o comportamento dessa pessoa

para o futuro. E de se lembrar, assirn, que a sentenca que decide

uma acao cominatOria vale, segundo a expressâo consagrada, corno

LI
	

preceito.

[8] Ailgemeine Theorie der Normen, Viena (Manzsche Verlags- und
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No caso em julgamento, ninguem poderá negar que a deci-

são a ser proferida por essa Suprerna Corte representará urn prece-

dente da ma jor iinportância a guiar a atuacão do Senado e do prO-

prio Supremo Tribunal, na matéria delicadissima entre todas de

harmonização dos Poderes. 0 decisOrio servirá, indubitavelmente,

de preceito ou norma de conduta constitucional.

Essa Corte Suprema tern, tradicionalmente, interpretado

Os dispositivos constitucionais corn razoabilidade e largueza de

visão. Assim e que onde a Constituicao Federal em vigor, na es-

teira das que a precederam, dispôe competir ao Supremo processar

e julgar mandados de segurança contra atos "das Mesas da Câmara

dos Deputados e do Senado Federal" (art. 102 - I, d), ha acOrdão

unânime do Tribunal, julgando que essa competéncia, não obstante

a dicção literal do texto, deve estender-se as decisôes do plená-

rio dessas Casas Legislativas [9].

0 Impetrante está justamente, no presente processo, se

beneficiando dessa interpretacao extensiva da disposição consti-

tucional, marcada pelo princIpio do favor iustitiae ac liberta-

tis. Por que razão não haveria o Tribunal de usar do mesmo crité-

rio de interpretacao ampla e razoável da Constituicão, em defesa

de sua prOpria autoridade de Orgáo judiciário supremo ?

A extraordinária importância politica da decisão a ser

proferida - o julgamento da constitucionalidade de uma sentença

do plenário do Senado Federal, dirigida a urn ex-Presidente da Re-

püblica - está a exigir que o Supremo Tribunal Federal observe a

regra de quorum decisOrio excepcional, prevista no art. 97 da

Constituicão.

Os litisconsortes PEDEM, por conseguinte, que esta

questão seja posta em discussão e votação, preliminarmente ao

julgamento do mérito.

Universitatsbuchhandlung), 1979, P. 6.
[9] Mandado de seguranca n 2 1.959, julgado em 23 de janeiro de
1953, rel. Mm. Luis Gallotti, Revista Forense 148/152.
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NO MERITO
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6.- 0 Inipetrante nao ajuizou unia açâo ordinária, mas urn

mandado de segurança. Indispensável, portanto, que se verifique

se a pretensão deduzida em juizo corresponde ao remédio utiliza-

do, em sua especificidade propria.

0 mandado de segurança nao cabe para a defesa de direi-

tos quaisquer, inas apenas de direitos lIquidos e certos.

A jurisprudência já fixou o entendimento de que essa

qualificação prOpria dos direitos subjetivos, protegidos pela

ação mandamental, diz respeito a certeza dos fatos sobre os quais

se apoia a demanda, pois o procediniento nao comporta a dilaçäo

probatória.

E preciso nao esquecer, poréin, que além dessa certeza

dos fatos que fundamentam a pretensão do demandante, outro requi-

sito, expresso na disposicao constitucional (art. 59 - LXIX), es-

tá envolvido na qualificação da liquidez do direito invocado: é o

abuso ou ilegalidade do ato de autoridade pUblica, contra o qual

se volta o Impetrante. Nào cabe mandado de segurança, para atacar

ato que entra na esf era de discricionariedade razoável da autori-

dade püblica, ou ato cuja ilegalidade, ou a fortiori inconstitu-

cionalidade, nao e manifesta.

Em matéria de recurso extraordinário, essa Suprema Cor-

te jä assentou em sUmula (no 400) que a "decisào que deu razoável

interpretacao a lei, ainda que não seja a meihor, não autoriza

recurso extraordinário". Já decidiu também, reiteradamente [10],

que a ofensa a preceito constitucional, autorizadora de recurso

extremo, ha de ser sempre "direta e frontal".

[10] Cf. Revista Trimestral de Jurisprudência, 105/704 e 1.279,
N	 107/661, 120/912, 125/705. "A of ensa oblIqua da Constituicao, in-

ferida de prévia vulneração da lei, não oferece trânsito ao re-
curso extraordinário. 0 desrespeito ao texto constitucional, que
enseja a interposiçào do apelo extremo, 6 aquele direto e fron-



FABJO KONDER COMPARATO	 12BUN
Professor Titular da Faculdade de Direuto da

Universidade de São Paulo
Doutor em Direlto da Universidade de Paris 	 4Z

VL
Esses mesmos critérios, como é curial, ha se ti'

-lizados para se aferir quando cabe o mandado de seguraa— impe-

trado contra ato que se diz contrãrio a Constituiçâo.

1* Ora, no presente processo, o Impetrante realizou a

proeza de pedir segurança sem ter direito lIquido e certo nem

mesino direito algurn a ser protegido.

E o que se passa a demonstrar, sucessivamente.

Carência de Direito Liquido e Certo

Em sua longa petição, o Impetrante não conseguiu de-

monstrar, minimamente, que 0 julgamento senatorial, contra o qual

se insurge, foi abusivo ou inconstitucional, ferindo assiin seu

direito lIquido e certo a exercer, futuramente, outras funcoes

püblicas.

Para nos certificarmos dessa triste verdade, basta ana-

lisar, um a urn, Os argurnentos apresentados para fundamentar o pe-

dido inicial.

A - Pretensão fundada em direito revogado.

7.- Insurgindo-se contra urn julgamento que alega ser

contrário a Constituição, o Impetrante escorou sua demanda não em

dispositivo constitucional, mas em norma de lei já de ha muito

revogada.

Cuidando do julgamento do Presidente da Repüblica por

crime de responsabilidade, a Constituicao de 1891 dispunha (art.

33, § 3:

11 (0 Senado) näo poderá impor outras penas mais que a

tal, invocado em momento procedimentalmente adequado" (Revista
dos Tribunais, 674/250).
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perda do cargo e a incapacidade de exercer qualquer

outro, sent prejulzo da ação da justiça ordinária con-
tra o condenado."

44-
	 Regulando a inesina matéria, a Constituicâo atual dispôe

S (art. 52, § Unico):

"Nos casos previstos nos incisos I e II (processo e

julgamento de crimes de responsabilidade do Presiden-

te da Repüblica e seus Ministros), funcionará como

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, lirnitando-

se a condenaçäo, que somente será proferida por dois

terços dos votos do Senado Federal, a perda do cargo,

coin inabilitação, por oito anos, para o exercIcio de

função püblica, sent prejuizo das denials sancôes judi-
dais cabiveis."

Por mais que se torturem Os textos, não se consegue ex-
trair diferença substancial algurna entre urn e outro. Em ambos,

estabelecem-se duas penas e nada se diz a respeito dos efeitos de
uma eventual renUncia, do Presidente ou de seus Ministros, antes

de proferida a decisão, ou mesrno antes de iniciado o processo.

As diferenças de regulaçao so podiam advir da lei corn-

plementar, que ambas as Constituiçães previrani para definir os

crimes e estabelecer as normas de processo e julgarnento (Consti-
tuição de 1891, art. 54, § 1 Q e 2; Constituiçao de 1988, art.

85, § dnico) [11].
A Lei n 2 30, de 8 de janeiro de 1892, dispôs efetiva-

mente, em seu art. 3:

11 0 processo, de que trata esta lei, sO poderá ser in-

[11] De acordo corn o disposto nos parágrafos de seu art. 54, a
, nossa prinleira Constituição republicana deterininava a edição de
duas leis distintas, uma para definir Os crimes e outra para re-
gular "a acusação, o processo e o julgamento". A prmmeira fol a
Lei fl 2 27, de 7 de janeiro de 1892 e a segunda, a de n 2 30, pro-
mulgada em 8 de janeiro do mesmo ano.

:13

040
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tentado durante o perlodo presidencial, e cessará,

quando o Presidente, por qualquer inotivo, deixar de-
finitivainente o exercIcio do cargo."

Acontece que essa lei foi inteiramente revogada pela de

n° 1.079, de 10 de abril de 1950, a qual foi recebida pelas Cons-

tituiçôes que se lhe seguirani, inclusive a de 1988, coino já deci-

diu essa Suprenla Corte. Ora, a Lei n° 1.079, em lugar da norma

supracitada da Lei n° 30, de 1892, editou outra, de sentido e al-
cance niuito diversos:

"Art. 14.- E perniitido a qualquer cidadão denunciar o

Presidente da Repüblica ou Ministro de Estado, por

crime de responsabilidade, perante a Câniara dos Depu-
tados."

"Art. 15.- - A denüncia sO poderá ser recebida en-

quanto o denunciado nâo tiver, por qualquer motivo,

deixado definitivainente o cargo."

Em surna, enquanto a lei de 1892 determinava a cessação

do processo quando o Presidente da RepUblica houvesse, por qual-

it 	 motivo, deixado definitivamente o cargo, a lei posterior,

ainda vigorante, não reproduziu essa norma, lirnitando-se a fixar

I
	 uma condição para o inIcio do processo, tao soinente.

Como se percebe desde logo, no presente processo:
10) o Impetrante confronta o julgamento impugnado, nao

corn a Constituicao vigente, inas com a legislação coinplernentar;

2 9 ) a lei complementar, que ainpararia a pretensâo dedu-
zida eta juizo, já nao está xnais eta vigor;

3 9 ) a nova lei coinpietnentar limita-se a itupedir o ml-

cio do processo, pelo recebimento da denUncia, quando o denuncia-
do ja não ocupa o cargo.

Nào e de admirar, nessa perspectiva, que todas as auto-

ridades citadas na petição inicial, exceto urna, como "doutrina
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unissona" a sustentar a pretensão do Impetrante, escreveram du-
rante a vigência da Lei n 2 30, de 1892, revogada pela Lei n2

1.079. de 1950. Elas fizeram o que a teoria constitucionalista
alemã contemporânea denoinina gesetzeskonforme Auslegung der Ver-

tassung, isto é, tuna exegese da Constituicao conforme as leis
[12].

Tanto isso é verdade que Pontes de Miranda, cuja opi-
niao o Impetrante evitou cuidadosainente invocar, em comentário ao

art. 57 da Constituição de 1934 [13], declarava ser o impeachment

"a niedida que tem por fito obstar, inipedir, que a pessoa investi-

da de funçôes pUblicas continue a exercê-las. Em consequência

disso", prosseguia, "não se instaura processo politico, nem cabe

prosseguir-se no processo já existente, se o acusado deixa def i-
nitivaniente as funçaes que exercia e em virtude das quais tinha

fôro especial." Mas, ao comentar a Constituiçao de 1967/1969,

Pontes de Miranda JA não reproduziu essa opinião que, manifesta-

inente, fora expendida em função da legislação conipleinentar ante-
rior a 1950.

0 linpetrante faz questão de citar a autoridade de Rui

Barbosa quando este, na qualidade de ex-Ministro do Marechal Deo-

doro da Fonseca, defendia a tese da inipossibilidade de abertura
de processo de crime de responsabilidade contra quem já deixara o

cargo de Presidente da Republica. Absteve-se, no entanto, o Impe-

trante de lembrar que o grande jurisconsulto fundava a sua opi-

niao, nao na norma constitucional, mas, precisamente, no texto do
transcrito art. 39 da Lei n° 30, de 1892 [14].

Da mesina forma, quando Anibal Freire da Fonseca se in-

[l2]cf. KONRAD HESSE, op. cit., n Q 85.4. 
[13] Comentários a Constituição da Repüblica dos E.U. do Brasil,
tomo I, Rio de Janeiro, Editora Guanabara, s/d, p. 592.
[14] cf. RUY BARBOSA, Commentarios a Constituiçao Federal Brasi-
leira, colligidos e ordenados por Homero Pires, III vol., São
Paulo (Saraiva), 1933, P. 440.
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surgia contra essa tese da possibilidade juridica de thsão do
processo de crime de responsabilidade pela renUncia do acusado

[15], argUia, coin toda razão, que a Lei n° 30 distorcera a norma

S. constitucional e desvirtuara o instituto da responsabilidade po-

0
B - 0 réu nao tern o direito potestativo de extinguir a punibili-

dade do crime que praticou.

8.- Nuina das passagens niais surpreendentes da peticao

inicial, o Irnpetrante sustenta que 0 réu, nos processos-crimes,
pode, em certas circuntâncias, dispor da pena (sic), afirinando
que disso "0 exeniplo niais conspIcuo é o cia prescrição".

E deploravel verificar que o afã de demonstrar a exis-

tência de urn direito lIquido e certo tenha levado o linpetrante a

perpetrar tao clarnoroso despropOsito argurnentativo, capaz de corn-

prorneter toda a seriedade da iinpetração. Corn que, então, o Estado

estaria mrnpedido de dispor de urna pena criminal, institulda em
lei, rnas o réu - justarnente ele ! - teria todo o direito de faze-
lo, fora de qualquer previsäo legal ?

Escusa lenibrar que a fuga do crmrninoso - sobretudo do

condenado - nao pode, a não ser no quadro de urna escandalosa con-

fusão mental, ser equiparada a urn negócio juridico produtor de
efeitos desconstitutivos, pela simples rnanifestaçao de vontade do

agente: unia espécie de direito potestativo, em suma.
E escusado tarnbéni assinalar, pelo respeito que merece

aos litisconsortes o Supremo Tribunal de nossa terra, que a re-

nüncia é urn ato abdicativo de direitos e prerrogativas, nias nunca

[15] "Urn presidente que tenha cometido malversaçôes no exercIcio
de seu cargo e se veja assediado pela oposição tenaz do Congresso
esern apoio na opinião pUblica, pode facilrnente escapar ao casti-
go de seus crimes, preferindo renunciar ao poder, a se expor a
uma condenaçao de efeitos duradouros" (0 Poder Executivo na Repü-
blica Brasileira, co-edição cia Câmara dos Deputados e da Univer-
sidade de Brasilia, 1981, P. 86).
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de deveres ou responsabilidades. Pretender-se, ass, que o Impe-

trante, ao renunciar na undécima hora ao cargo que ocupava, des-

piu-se também de todas as responsabilidades acarretadas pelos

atos ou oinissôes antijuridicas em que incorreu no exercIcio de

suas funçôes, e fazer pouco caso do tribunal, da inteligência de

seus integrantes. E agir em manifesto contenipto a dignidade da
Justiça.

Vale, no entanto, assinalar aqui que o mmpetrante, fiel

A incoerência que senipre o caraterizou, adota neste processo o

comportainento contraditOrio de invocar e repudiar, ao inesino tem-

po, os principios do direito penal. No presente argumento, o di-
reito criminal, segundo alega, viria em seu socorro. Por isso,

cita algumas hipOteses em que a punibilidade pode ser extinta por
ato posterior do criininoso.

Não lhe ocorreu, porein, a verdade singela de que:
a) nenhum caso de extinçâo da punibilidade de crimes

existe sein expressa previsão da lei, em estrita obediência ao

princfpio da reserva legal que domina essa matéria; e que a re-

nUncia do denunciado por crime de responsabilidade nâo é prevista

em lei algunia conio fator extintivo da pena;

b) todos os casos lembrados pelo Impetrante de extinção
da punibilidade por ato do crixninoso (e mais o casaniento do sedu-

tor coin a ofendida, por ele não citado) fundam-se no princIpio do

estiniulo a reparação do dano, sendo que a renüncia ao cargo, por
parte do réu em crime de responsabilidade, nâo contribui de ne-

nhuma forma para reparar dano alguni.

C - A falsa acessoriedade da pena de interdição de direitos. nos

1	 crimes de responsabilidade.

9.- Para demonstrar que a pena de inabilitacão para
)exercicio de funcão pUblica, nos crimes de responsabilidade, 6

.

S

S



FABIO KONDER COMPARATO
Professor Titular da Faculdade de Direito da

Universidade de São Paulo
Doutor em Direito da Universidade de Paris

mramntc acess6ria nerda ,1r car  rs
A £ -	 . Jsiic a

afastar toda consideraçào de direito criminal. Agora, este direi-

to, cuja invocacão lhe é inconveniente — é sabido que a nova Par-

te Geral do COdigo Penal (art. 44) tornou a pena de interdição de

direitos autônoina, como todas as outras — deve ser totalniente
afastado.

A tentativa de prova dessa acessoriedade e feita corn

duas consideracoes de análise verbal e corn uma citação doutriná-
na.

Na frase anterior, a preposicão "coin" foi ressaltada,

justamente para inostrar um dos seus sentidos na lingua portugue-

sa: o de ineio ou instruinento [16].

0 outro sentido usual é de inclusão ou adjunção, em an-
tonimia a "sem": o advogado coinpareceu corn o seu cliente a au-
diência; arroz corn feijão [17].

o Inipetrante, poréin, proclaina haver descoberto um ter-

ceiro sentido do vocábulo, para o qual, ate agora, nao haviam

atinado nein os dicionaristas nem os ineihores autores: "coin" ex-

primiria também a idéia de acessoriedade. Assim, quando o texto

constitucional declara que o Presidente, condenado por crime de

responsabilidade, está sujeito a "perda do cargo, coin inabilita-

cáo, por oito anos, para o exercIcio de funçao püblica", isto

significaria que, sem a aplicação da pena de perda do cargo, se-

r impossivel a inabilitação para o exercIcio de função püblica.

o arguinento, como se ye, é de uina tolice manifesta. A
petiçao inicial, que já não brilhava pela qualidade do raciocInio

juridico, adentra aqui, violentamente, no terreno do atentado a

gramática.

[16] cf. NAPOLEAO MENDES DE ALMEIDA, Dicionário de QuestOes Ver-
'n6cu1as, São Paulo (Editora "Caininho Suave" Limitada), s/d, ver-
bete COM.

\\	 [17] Cf. M. SAID ALl, Gramática Secundária e Gramática Histórica
da Lingua Portuguesa, Editora Universidade de Brasilia, 1964, p.
101.

S
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Não menos lastimável e o outro argument êrbL. 0 cam-

0 operatório, agora, já não é 0 texto constitucional, mas a Lei

nQ 1.079, de 1950, cuja vigência é, assim, subitamente descober-

ta. Quando o art. 33 desse diploma legal declara que "no caso de

condenacao, o Senado por iniciativa do Presidente fixará o prazo

de inabilitaçao do condenado para o exercicio de qualquer funçao

pUblica", o Impetrante proclama, jubilosamente, que Os vocábulos

"condenaçâo" e "condenado" seriam a prova de que sO pode haver

aplicacao da pena de interdicao de direito, depois que o réu foi

condenado a perder o cargo... Curiosamente, não parece ter ocor-

rido ao Impetrante a verdade acaciana de que nenhuma pena crimi-

nal - acessOria ou principal - pode ser aplicada ao réu, sem que

ele tenha sido condenado pela prática do crime objeto da denün-

cia.

Por Ultimo, na sustentação da tese de que a inabilita-

ção para o exercIcio de função püblica seria uma pena acessOria,

socorre-se a petiçào inicial da opinião de Aureliano Leal, para

quem a tese contrária abriria ao Senado a possibilidade juridica

de decretar essa interdição de direito, sem afastar definitiva-

mente o Presidente do cargo.

0 argumento é, realmente, a prova do absurdo pelo dis-

parate. Adotando-se esse tortuoso pensamento, que de racioclnio

nem o nome deve ter, chega-se, logicamente, a conclusão de que a

perda do cargo e a pena acessOria em relaçào a inabilitacao de

exercIcio de função pUblica, e não o contrário. Pois se o Presi-

dente e condenado a não exercer função püblica, com que direito

poderia ainda permanecer no cargo ?

Ora, todo esse malabarismo semântico e retOrico nao po-

de obscurecer a verdade singela de que a Constituiçâo instituiu,

para esses crimes politicos, duas penas conjuntas, como revela,

.aLtde resto, o emprego da preposição "corn", no sentido primigênio
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que teve na lingua matriz e continua a manter em todos ôs idiornas
neo-latinos.

0 texto constitucional, em sua estrutura de norma pe-

nal, é estritaniente vinculante para o julgador. Reconhecendo o

Senado que o acusado coineteu crime de responsabilidade, como tal

definido em lei especial, não pode deixar de aplicar anibas as pe-
nas previstas. E, justainente, deixando de faz6-lo que o Orgáo
julgador conieteria um abuso e violania a Constituicao.

D - A jurisprudéncia do Supremo Tribunal em matéria de crimes de

responsabilidade de Prefeitos Municipais.

10.- Como Ultimo arguniento, para deinonstrar a liquidez

e certeza do alegado direito de nâo se ver inabilitado para o

exercIcio de funçôes püblicas, invoca o Impetrante a conhecida

jurisprudência dessa Suprerna Corte, em matéria de crimes de res-

ponsabilidade de Prefeitos Municipais.

0 sofisina, porérn, tarnbém aqui, e evidente. Da inesrna
forma que a "doutrina unissona", mencionada pelo Inipetrante, nao

comentava os dispositivos da Lei flQ 1.079, mas o direito ante-
nor, analogainente os julgados referidos do Supremo Tribunal ndo

se ref erem a guestâo tópica dos efeitos da renUncia do Prefeito,

depois de regularrnente instaurado o processo por crime de respon-
sabilidade.

0 Impetrante incorre, neste passo de seu petitório, ma-
liciosainente ou não, pouco importa, no vicio lOgico da ignoratio

elenchi: o arguniento utilizado nada tern a ver corn o tenia em deba-

te. Senão, vejamos.

Muito einbora o Decreto-lei n° 201, de 1967, haja revo-
gado a Lei n° 3.528, de 1959, a qual mandava aplicar, quanto ao

%processo por crime de responsabilidade de Prefeito, as normas da

Lei n° 1.079, o Supremo Tribunal Federal continuou a entender, de
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acordo corn o disposto no art. 15 deste Ultimo dipina legal, que

a denüncia não pode ser recebida, se o acusado já não se encontra

no exercIclo do cargo.

Assiin, tanto na acão penal n° 212, de São Paulo, julga-

da em 17.11.1971, quanto na reclaniação n° 17, tainbéin de São Pau-

lo, o Supremo deixou claro que "nos processos especials, de natu-

reza politica, previstos para a repressao dos chamados crimes de

responsabilidade, a denUncia somente Rode ser recebida enquanto o

denunciado não houver, por qualquer motivo, deixado definitiva-
mente o cargo. E o que decorre, necessariainente, da finalidade

desse género de processo. 0 Decreto-lei n Q 201/67, nessa parte,

não revogou o direito anterior. Antes o confirmou, ilnplicitanien-

te, porern de maneira inequIvoca" [18].

A questão litigiosa que constitui objeto da presente

irnpetracao, poréni, é bern outra. E a de se saber Se, uma vez regu-

lammente iniciado urn processo por crime de responsabilidade, pode

o denunciado safar-se da condenação pela renUncia ao cargo.

Fol isto, exatarnente, o que ocorreu na espécie. A Cârna-

ra dos Deputados autorizou a denüncia e ela fol regulammente re-

cebida no Senado. 0 Impetrante não contesta este fato. Foi sO de-

pois de iniciado o processo no Senado, depois de pronunciado o

Impetrante por votação do plenario daquela Casa Legislativa,

quando ja iniciada a sessão final de julgarnento, que o Impetrante

se avisou de renunciar ao cargo, pretendendo coin isso evitar o

julgamento.

Pode essa Suprenla Corte, seriarnente, concordar coin essa

pantoniiina e livrar o Impetrante da justa condenação pelos crimes

que praticou ?

E claro que não, pois, quando inais não fosse, a luris-

,^,	
1 19 A^.N

[18] cf. Revista dos Tribunals, 444/432. No rnesrno repertOrio de
jurisprudência, vejarn-se os volumes 457/462, 455/464, 475/367,
483/391, 581/421, 608/403 e 651/368.
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prudência do Tribunal a isso se opãe. Assim, no julgàmento do ha-

beas-corpus n 2 52.908, de São Paulo, sendo relator o Ministro

Thompson Flores [19], o Supremo deixou claro que o fato de o Pre-

feito haver deixado definitivamente o cargo não impedia o prosse-

guimento da ação penal Se, na sua origem, ela fora validamente

instaurada. Da inesma forma, ao julgar o recurso de habeas-corpus

Q 55.705, do Ceará, sendo relator o Ministro Moreira Alves, de-

cidiu essa Egrégia Corte que "a jurisprudência do Supremo Tribu-

nal Federal que veda a instauracao da ação penal, corn base no De-

creto-lei 201/67, contra acusado que tenha deixado de exercer, em

definitivo, o cargo de prefeito municipal, não impede o prosse-

guimento da acão penal pela circunstância de o inandato se ter ex-

tinto depois do recebimento válido da denüncia" [20].

Alias, a prova definitiva de que essa questão das con-

diçôes de abertura ou encerramento do processo r em matéria de

crimes de responsabilidade, não decorre necessariamente do texto

constitucional, mas é regulada pela legislacão complementar, nos

é dada pelo teor da Lei n 2 7.106, de 28 de junho de 1983, que de-

114. fine os crimes de responsabilidade do Governador do Distrito Fe-

deral, dos Governadores dos Territórios Federais e de seus res-

pectivos Secretários. Em seu art. 5 9 , dispôe expressamente esse

diploma legal:

"Art. 5 9 - 0 Governador do Distrito Federal e os Se-

cretários do Governo, nos crimes conexos corn os da-

0

quele, responderão. ate 2 (dois) anos após haverem

deixado o cargo, pelos atos que, consumados ou tenta-

dos, a lei considere crime de responsabilidade prati-

cados no exercIcio da função püblica."

[19] Diário de Justiça da União de 13.12.1974, pág. 9.351.
[20] Revista Trimestral de Jurisprudência, 86/433.
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A Carência Absoluta de Direito. de Oualquer Espécie

Ate aqui vilnos como Os argumentos de que se serviu o

linpetrante, para tentar demonstrar a liquidez e certeza de seu

alegado direito, são todos maculados por evidentes vlcio de ra-

ciocinio, nao se podendo vislumbrar nenhum abuso ou inconstitu-

cionalidade manifesta na decisão do Senado, remediável por manda-

do de segurança.

Cabe agora assestar o golpe de misericórdia em sua ab-

surda pretensão, evidenciando que ela não se fundamenta em direi-

to algum, ainda que admitido fosse o recurso a outra via judi-

cial. Senão, vejalnos.

A - 0 impeachment não se confunde corn o processo de crimes de

responsabilidade.

11.- Não cabe a menor dUvida de que grande parte da

siinpatia que a postulação do Impetrante encontrou, em alguns Se-

tores, deveu-se a renitente confusão, fundamente ancorada nos es-

pIritos, entre impeachment e processo por crime de responsabili-

dade. Mui frequentemente, alias, em escritos de jornalistas e mal

avisados publicistas, encontra-se a equivoca expressão "pena de

impeachment". Se esse processo e instaurado para afastar o acusa-

do - diz-se - por que dar-ihe prosseguimento depois que este re-

nuncia ao cargo ?

Ora, na tradicão juridica anglo-saxônica, essa confusão

6 manifestamente impossIvel. 0 impeachment nada mais é do que uma

fase do processo-crime movido contra agentes politicos: é a cob-

cacao do indiciado em estado de acusação, como consequência de

uma decisão de aceitação da denüncia. Em suma, é efeito necessâ-
(

de algo semelhante a uma sentença de pronüncia. Não se trata,
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a todas as luzes, de unia pena, nias de inedida processual provisO-
na.

A Constituicão norte-anienicana, de resto, onde foinos

buscar o instituto sent o nomen iuris, declara textualinente que a
Câinara de Deputados pertence the sole Power of Impeachment (arti-

cle I, section 2, in fine) e ao Senado the sole Power to try all

Impeachments (article I, section 3), nos crimes que ela nienciona.
Aparta coin isso, nitidaniente, o impeachment do trial, atribuindo
esses poderes, coin exclusividade, a Orgäos legislativos diferen-
tes.

Na tradiçâo constitucional brasileira, a separacâo en-
tre o que seria o impeachment e o juizo de condenacao do acusado
e ainda inais acentuada, pois, contrariainente ao niodelo norte-aine-
ricano, sempre atribuIiitos a votação da Câinara dos Deputados, ao

receber a denUncia, o efeito de produzir o afastainento iniediato

do denunciado do cargo que ocupa.

Entre nOs, portanto, o impeachment, nos processos de
crimes de responsabilidade, exerce função de garantia, em tudo

análoga a da prisão preventiva do réu, por efeito de umna sentença

de pronUncia. Tanto assini que, "Se, decorrido o prazo de cento e

oitenta dias, o julgamento nâo estiver concluldo, cessará o afas-

tamuento do Presidente, sent prejuizo do regular prosseguiniento do
processo" (Constituicão, art. 86, § 22).

A perda do cargo, niencionada no art. 52, paragrafo üni-

co, da Constituicao, é incontestavelinente uma pena, que torna de-

finitivo o afastamento do acusado do cargo que ocupava. Mas, jus-

tamente porque se trata de pena e o acusado pode frustrar a sua

execução pela renUncia, não lhe é licito, jainais, evitar a conde-

naçào pelo crime praticado, coin a aplicaçao de outra pena even-
tualmnente comninada.
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por crimes funcionais.

12.- 0 Supremo Tribunal Federal já fixou, em sua sUmula
de jurisprudência predominante (n° 394), o entendimento de que
"cometido o crime durante o exercIcio funcional, prevalece a corn-

petência especial por prerrogativa de função, ainda que o inqué-

rito ou a ação penal sejam iniciados apás a cessação daquele
exercIcio."

0 Tribunal acaba de aplicar essa regra de coinpetência,

ao receber a denUncia por crime de corrupção, oferecida contra o
Impetrante pelo Procurador-Geral da Repüblica.

A regra é fundada no evidente princIpio do tempus regit

actum. A jurisdição se fixa no moinento do crime, não podendo os

eventos sucessivos alterar-lhe o caráter. No caso dos crimes fun-

cionais, alias, o foro especial é estabelecido para garantia do

prOprio acusado. E admissivel, em tese, que este possa abrir mao
dessa garantia, respondendo perante outro jUIZO. Mas não é obvia-

mente sustentável a idéia de que, uma vez cessado o exercIcio

funcional, o criminoso já não possa ser acusado perante juizo al-
gum, ou r o que é mais grotesco, possa pedir o trancarnento da ação

LA	 penal regularmente iniciada no juizo competente.
Em inatéria de crime de responsabilidade de Prefeito Mu-

nicipal, de resto, essa Suprerna Corte já teve ocasião de decidir
pela sua l Turma, ao julgar o habeas-corpus n° 67.721-5 de São
Paulo, sendo relator o eminente Ministro Celso de Mello, que "a
coiupetência penal especial dos tribunais de justica não se esten-
de aos delitos praticados pelo prefeito municipal apOs a cessaçäo
definitiva do exercicio de seu mandato (SUmula 451 do STF). Pre-
valecerá, contudo, mesmo já extinto o mandato municipal, se a

J. gação penal - ainda que posteriormente ajuizada - objetivar deli-

tos cometidos durante o exercIcio funcional (SUmula 394 do STF)"

[21].



A41-

.

FABIO KONDER COMPARATO
Professor Titular da Faculdade de Dlreito da	 26

Universidade de São Paulo
Doutor em Direlto da Universidade de Paris

Ora, se esse entendirnento pacIfico vale 'para os p±oces-

SOS de crimes de responsabilidade de Prefeitos Municipais, por

que deixaria de ser aplicävel, tarnbéin, em matéria de crimes de

responsabilidade praticados pelo Presidente da RepUblica ? Em

que texto - pergunta-se - constitucional ou legal, poderia essa

Suprerna Corte basear-se para justificar, no caso vertente, a

aplicação de dois pesos e duas medidas ? Por que razão a prorro-

gação do foro privilegiado 56 existiria nos processos judiciais,

sendo inaplicável nos processos-crimes da competência de urn órgão

legislativo - o Senado, na esfera federal, e a Assembléia Legis-

lativa, no plano estadual ?

C - 0 principio da moralidade administrativa, na interpretaçao

sistemática da Constituição.

12.- Na compreensão sistemática de urna Constituicào,

corno salienta a inais autorizada doutrina [22], papel relevante

cabe aos princIpios por ela adotados. Eles exercem a indispensá-

vel funcao integradora ou harmonizadora das normas constitucio-

nais, graças a qual a ordem juridica maxima adquire unidade e

coerência.

A moralidade - ao lado da legalidade, da impessoalidade

e da publicidade - constitui urn dos princIpios cardeais da Admi-

nistracao PUblica, em qualquer das esferas da organização federa-

tiva do Estado brasileiro (Constituicao Federal, art. 37, caput).

Ao império desse princIpio, como e Obvio, submete-se necessaria-

mente o Chef e da Administração Püblica, o qual, na esfera da

União, é o Presidente da Repüblica (art. 84 - II).

A sançao para os atos de improbidade administrativa, a

)[21] Revista dos Tribunais, 651/368.
- [22] cf. FRIEDRICH MULLER, Die Einheit der Ver.fassung, Berlim
(Duncker & Humblot), 1979, 2.31; KONRAD HESSE, op. cit., n° 80 e
81; PIETRO MEROLA CHIERCHIA, L'Interpretazione Sistematica della
Costituzione, Pádua (CEDAN), 1978, pp. 264 ss.
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prOpria Constituição a estabeleceu, ao dispor quetiatos "im-

portarão a suspensão dos direitos politicos, a perda da função

püblica, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao era-

rio, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuizo da ação
penal cabivel" (art. 37, § 42).

E curial notar que as duas prinleiras sançOes fixadas
pela Constituicão para a imoralidade administrativa correspondem,

exatainente, as penas que ela prOpria previu para Os crimes de
responsabilidade do Presidente e de seus Ministros. Assinale-se,

também, que a suspensão de direitos politicos vein cominada antes

da perda cia função püblica; o que, se não significa uma gradaçao

hierarquica entre essas sançães, tainpouco pode corroborar a idéia

de que a suspensão de direitos politicos sela mero acessOrio da
perda do cargo.

Em 2 de junho de 1992, foi promulgada a Lei n 2 8.429,
que dispôs sobre as sancôes aplicáveis aos agentes püblicos, res-

ponsáveis pela prática de atos de improbidade adininistrativa, no

exercIcio de inandato, cargo, emprego ou funçào na administraçao

püblica direta, indireta ou fundacional.

Em seu art. 42 reafirinou-se o mandamento constitucional
de que "Os agentes pUblicos de qualguer nivel ou hierarguia são
obrigados a velar pela estrita observância dos principios de le-
galidade, impessoalidade, inoralidade e publicidade no trato dos

assuntos que ihe são afetos." Para os efeitos da lei, "reputa-se

agente publico, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamen-
te ou sem remuneração, por eleição, nonteação, designaçao, contra-

tação ou qualquer outra forma de investidura ou vinculo, mandato,

cargo, emprego ou funcão", em qualquer dos Poderes cia União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municipios ou TerritOrios (art.

F'	
20).
	

Em todas as hipóteses de improbidade administrativa ti-
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pificadas nessa lei, o agente püblico reconhecido c ô-responsá--

vel está sujeito, "independenteinente das sançães penais, civis e

adniinistrativas, previstas na legislação especifica", a suspensão

dos direitos politicos (art. 12). Note-se o adverbio enipregado no

texto: a suspensão de direitos politicos, prevista no art. 37, §
49 da Constituiçáo, é aplicável de niodo autônoxno, sein prejuizo
das deinais penalidades.

Ora, o Inipetrante foi julgado culpado, na suprema ins-

tância politica - o Senado Federal - por haver se conduzido de

modo indecoroso no exercIcio das funçães presidenciais, ao se en-

volver coin um esquema de corrupçào tentacular. Esse niesino Supremo

Tribunal Federal acolheu a denUncia da prática do crime de cor-

rupcâo, oferecida contra o Impetrante pelo Chefe do Mnistério PU-
blico Federal.

Ainda que a Constituicão nâo subnietesse, por grave in-

coerência, o Chef e da Administracao PUblica federal ao princIpio

da moralidade administrativa; ainda que se reconhecesse, no caso,
contra toda a evidência, um odioso privilegio para o Presidente

da RepUblica, em exceção injustificävel ao principio da isononiia

constitucional, coino não perceber quâo indecorosa e a tentativa

do linpetrante de se subtrair a sanção normal, que a Constituição

estabelece para todos os casos de improbidade administrativa: a
suspensão dos direitos politicos ?

D - A interpretação funcional da Constituição e a impunidade do

Impetrante.

13.- Principio básico da exegese constitucional, coino

vein sendo acentuado [23], é o da integridade funcional da Carta
Magna. A aplicaçâo concreta das disposiçOes constitucionais nao

pode conduzir a resultados aberrantes, que se apartem das "vias

constitucionais norinais". Trata-se, na verdade, de mera aplicação



FABIO KONDER COMPARATO	 29
Professor Titular da Faculdade de Direlto da

liniversidade de São Paulo
Doutor em Direito da lJnlversidade de Paris 	 '30S	 \%!

de maxima hermenêutica de ha muito formulada pelos pN1f$..lin_

terpretatio illa sumenda quae absurdum evitetur [24].

Se a Constituicão organiza o Brasil segundo o modelo

p4 republicano, no qual todo poder politico acarreta uma responsabi-
lidade equivalente; se ela estabelece, em especial, a responsabi-

lidade do Presidente da Repüblica por atos anticonstitucionais

(art. 85), e claramente repudiável, corno desarrazoada, toda lei-

tura e aplicacao do texto, conducente a impunidade daquele alto

agente politico.

Foi essa, em Ultima anälise, a razão que levou o Pro-

fessor Laurence Tribe, da Universidade de Harvard, a pronunciar-

se clararnente contra a idéia de que urn Presidente, acusado de

crimes de responsabilidade, pudesse alcancar a irnunidade corn a

renUncia ao cargo [25]. "Näo obstante", escreveu ele, "cidadàos

privados não estejam sujeitos a impeachment, a renUncia de urn

agente püblico não lhe dá imunidade por atos cornetidos no exerci-

cio do cargo. 0 Congresso poderia querer prosseguir no processo

de impeachment, depois que o acusado renunciou ao cargo, a fim de

privar o renunciante de todas as vantagens de aposentadoria, corn-

prornetidas pelo fato do impeachment ou da condenação; ou para

firmar a lição da ma conduta do agente pUblico, sob a forma de urn

claro precedente; ou então, simplesrnente, para tornar evidente ao

püblico, para o futuro, que o afastarnento do renunciante de seu

cargo fol o resultado não de urn injusta perseguicao, mas antes do

rnodo pelo qual ele abusou de sua posicão oficial".

Irnaginemos, por exemplo, a hipótese nada cerebrina de

que o Presidente da Repüblica, na qualidade de responsável Ultimo

pela conducao da polItica externa do Pais (Constituiçao, art. 84

[23] KONRAD HESSE, op. cit., n° 74.(N

	

	
[24] JASAO, ern cornentário a L. si sic stipul., n° 5, de verb.
oblig.
[25] American Constitutional Law, Mineola-Nova Torque (The Foun-
dation Press), 1978, p. 216.

.

.



FABIO KONDER COMPARATO
Professor Titular da Faculdade de Direlto do

Universidade de São Paulo
Doutor em Direito da Universidade de Paris

EMO	 30

noT '^ 7;)

I

I

- VII e VIII), venha a "celebrar tratados, convençóë\paites
-	 c/ãi._

que comprornetani a dignidade da Nação", ou chege a "viôa—tThta-

dos legitimaniente feitos corn naçôes estrangeiras". Tais fatos são

?Pr previstos coino crimes de responsabilidade no art. 5Q, alIneas 6 e

11 da Lei n Q 1.079, de 1950. Mas nenhunia outra lei em vigor os

considera coino crimes.

Adniitamos que, depois de aberto o processo por crime de

responsabilidade, corn a aceitação da denUncia, o Presidente venha

a renunciar. Pergunta-se: - E razoável sacrificar-se a dignidade

nacional a pura logica argumentandi, para sustentar-se que essa
oportuna renüncia outorga ao Presidente criniinoso completa iniuni-

dade penal ?

Suponhamos outra situacao, igualinente plausIvel. 0 Pre-

sidente e urn de seus Ministros de Estado são denunciados como co-

réus do crime de responsabilidade, consistente "proceder de modo

incompatIvel corn a dignidade, a honra e o decoro do cargo - crime

esse, escusa lembrá-lo, de que foi julgado culpado o Impetrante.

A denUncia é recebida, inas, no curso do processo, como manobra de

autodefesa, o Presidente decide reconhecer publicaniente a culpa

de seu Ministro e o demite do cargo. 0 Ministro e, corn isto,
afastado definitivaniente de suas funçôes. Qual seria o insano Ca-

paz de adinitir que essa deinissão ministerial teria o efeito inde-

coroso de exculpar o acusado, eximindo-o definitivamente de toda

responsabilidade ?

EGREGIO TRIBUNAL:

A dignidade do povo brasileiro e da própria organizacão

Li
	

estatal repousa, neste momento, nas mãos Inclitas de seus mais
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elevados Juizes. Os litisconsortes manifestam sua inabalável con-

fiança nuin veredito justo e firme, que ponha termo a mais indeco-

rosa aventura poiltica de nossa vida republicana.

Termos em que,

PEDEM DEFERIMENTO

Brasilia, 3 de junho de 1993.

.
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MARCELLO LAVENERE MACHADO, residente

no SAS, Quadra 05, Bloco "N", Lote 02, 10 andar, Brasi-

lia-DF., CPFMF No 002.822.354/34, por este instrurnento

de procuracão norneia e constitui seus bastantes procura

dores Os Drs. EVANDRO CAVALCANTE LINS E SILVA, brasilel

ro, viüvo, inscrito na OAB sob o no 958, corn escritôrio

na Av. Rio Branco, 133 - 12Q andar, Rio de Janeiro/ RJ;

SERGIO SERVULO DA CUNHA, brasileiro, casado, 	 advogado

inscrito na OAB/SP sob o no 12859, corn escritörio ern

Santos/SP, a Rua Martin Afonso, 101 - SQ andar; e FABIO
KONDER COMPARATO, brasileiro, casado, advogado inscrito

na OAB/SP sob o no 11.118, corn escritôrio ern São Paulo,

Capital, a Rua Rornilda Margarida Gabriel, no 46- Itaim
Bibi, a quern outorga os poderes da clãusula ad judicia

para a fim de representã-lo em todos os processos judi-

ciais, especialmente em Mandados de Seguranca que te-

nharn ligacão corn o processo de Impeachment do Presiden-

te da Repüblica, Sr. FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO.

MARCELLO L1%JLVENRE MACHADO

o OFICID DI MOThS DE ERA L1(

tAE11A0 MUCH iOS

04 E:ijCU A Ufl 18 F,di: 32I-3334
iasi1ia - D7

Ii ri (SUPi)( iMFR) UE1U)

(:ON ieu 5iiI1 ptitliko,or
c	 (Oedd	 e

f1UiV)5,
02 de	 6 93

'DADE

JUSE AUjO	 . :;	 IJUDAUT,
M089710 2757 - 3
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ALEXANDRE JOS1 BM'SBOSA LIM1, SOBRINHO,

bras j iej y o, casado, jornalista, residente na Rua Assunço, 217,

Bo-Lafogo, Rio dè Janeiro-RJ, CPF nQ 007.793.427/04, por este

instrumento de procuracão norneia e constitui seus banstantes

procuradores oDr. EVANDRO CAVALCANTE LINS E SILVA, brasileiro,

viüvo, inscrito na OAB sob a nQ 958, corn escritôrio na Av. Rio

Branco,133 - 129 andar, Rio de Janeiro--RJ; e SERGIO SERVU1O DA

CtJNHA, brasileiro, casad.o, advoqado inscrito na OAB/SP sob a nO

corn escritôrio em Santos/SP, a Rua Martin Afonso, 101 - 50
r, São Paulo/SP a quern outorgo os poderes da c1usuia ad

j. para a fim de representã-lo em todos os processos

judiciis, es pecialmente em mandados de Seguranca que tenharn

ligacão corn o processo de Impeachment do Presidente da Repb1ica,

Sr. FE1UAND0 AFONSO COLLOR DE NELLO.

4	 ;,7/ r• ,

4	 2 flL L	 LA

kLEXANDRE JOSI BARBOSA LII4A SOBRITiO

is
7	 C	 7	 •7
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VALCANTI LINS E SILVA

Brasilia-DF., 25 de novembro dc 1992.

I)
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S UBTABELECIMENTO

•	
EVANI)RO CAVZLCANTI LINS E SILVA,

viüvo, advccjad.o inscrito n OAB-RJ sob o flQ 958, corn escritôrio

a 1w. Rio Branco flQ 133, 2° Andar, Rio de Janeiro-RJ, e SRGIO

SERVULO DA CUNHA, brasi eiro, casado, advogado inscrito na

0A13-SP sob flQ 12.859, corn escritôrio a Rua Martin Afonso flQ 101,

59 Andar, em Santos-SP, c in reserva de iguals, substabelecem corn

o Prof. FABIO KONDER CO APATO, brasileiro, casado, advogado

inscrito na OAB-SP sob no 11.118, corn escritôrio a Rua Rornilda

Margarida Gabriel nQ 46, em São Paulo, nos pod.eres que ihes

foram outorgados por MAR ELLO Lr..VENERE MACHADO e ALEXANDRE osE

BARBOSA LIMA SOBRINFIO, p r instrurnentoS de procuracao de 20 de

outubro de 1992, para re resents-los no processo de impeachment

instaurado contra o Pres dente da Repblica, Sr. FERNANDO COLLOI

e MELLO.

10 'i4-:n	 S11WUL0 D)UNHA
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Nestes Termos
P. Deferimento

ESCRITORIG DE ADVOCACIA J. S4 , QLO RAMO\
(Fundador Prof Vicente Ráo

L.

-
ExcelentIssimo Senhor Ministro Carlos Mario Velloso
IM, lRelator do Mandado de Segurança n2 21.689 -L DF

	 93

Impetrante: Fernando Affonso Collor de Mello
	 co 

-I •'•
Impetrado: Presidente do Senado Federal

.

Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal,
vem requerer, nos autos do Mandado de Segurança em empigrafe, a juntada
do inclusa procuraço outorgada a seus advogados, rogando sejam eles
intimados de todos os atos do processo, inclusive da sesso de julgamento,
quando representarão o Impetrado nos debates orais.

/

- advogado -
OAR n. 13.552/SP

LU Carlos	 1O1
w j	 0, 4	

- advogado -

	

F'
	 OAB n. 222/DF

AV. BRASIL, 173 CEP 01431-000 TELEFONES: 887-3669-887-4206-887-4760-887-7067 - FAX (011) 885-2189 SAO PAULO
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A Mesa do Senado Federal, por seu Presidente

e através deste instrumento de rnandato, norneia e constitui seus

procuradores os Doutores José Saulo Ramos, brasileiro, advogado,

OAB n9 13.552-SP, corn escritório em São Paulo, a Avenida Brasil,

173, Jardim Paulista; e Luiz Carlos Bettiol, brasileiro, advogado,

na OAB n g 222-DF, corn escritório em Brasilia, Conjunto Nacional,

39 andar, outorgando-ihes os poderes ad judicia especialmente para

representa-la nos autos do Mandado de Segurança n g 21.689-1-160,

impetrado perante o Augusto Supremo Tribunal Federal pelo Sr.

Fernando Affonso Collor de Mello contra ato do Senado que, no

, exercIcio de suas funçoes jurisdicionais, previstas no art. 52, I,J Constituição, processou e julgou o impetrante, cumprindo aos

---', outorgados a prática de todos os atos necessérios ao fiel

' m :V'rnento	 deste mandato, na elaboraçao e di.stribuiçao de

ck1oriais; e na sustentaçao oral durante a sessão de julgamento

pela Excelsa Corte.

Brasilia, 10 de maio de 1993.

- -ç	 -----'4	 -N•,

LLLJ
RTO COUTIN	 LUCENA

JripiHa cia Sj!,1.
'JO. AUTORZADO

AP(IUNIU ) 2Q OFICIO E PROTEST*
BRASILIA . OP
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